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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 012/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 0020/2023, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0020/2023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0040/2023.OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR, LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM
E MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS FESTIVOS E CÍVICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO
DE OBRA E  SHOW PIROTÉCNICO,  CONSIDERADOS ESSENCIAIS  PARA  ATENDER AS  DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA.

PORTARIA Nº 15/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023. DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR O CONTRATO Nº
045/2023,  RESULTADO  DA  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  007/2023,  DEFLAGRADA  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  046/2023.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO DA ATA Nº 03 DO CREDENCIAMENTO Nº 001-2023 - CREDENCIAMENTO N.º
001/2022,  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)
JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, GENERALISTA,
PSIQUIATRIA, CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA, GINECO-OBSTETRÍCIA, CARDIOLOGIA, ANESTESIA,
UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,
PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
E  ATENDIMENTO  AMBULATORIAL,  INCLUINDO  ENTRE  ELES  FERISTAS  DE  TODAS  ESSAS
CATEGORIAS MÉDICAS,  PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS),  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE
AMÁLIA COUTINHO, CAPS, PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENÇÃO BÁSICA (USF´S E UBS) E
AUTORIZADOR AIH E TFD.

RESULTADO DA ATA Nº 03 DO CREDENCIAMENTO Nº 001-2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2022,
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  COMO:  CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,
CIRURGIA  GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,
DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,
ULTRASSONOGRAFIA,  RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA,  TOMOGRAFIA  COMPUTADORIZADA  E
ATENDIMENTO  AMBULATORIAL,  INCLUINDO  ENTRE  ELES  FERISTAS  DE  TODAS  ESSAS
CATEGORIAS MÉDICAS,  PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS),  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE
AMÁLIA COUTINHO, CAPS, PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENÇÃO BÁSICA (USF´S E UBS) E
AUTORIZADOR AIH E TFD.

ATAS DAS SESSÕES
ATA DA LICITAÇÃO DO PE 0020 2023. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SISTEMA  DE  SONORIZAÇÃO,  LUZ  E  GERADOR,  LOCAÇÃO,
MONTAGEM,  DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS FESTIVOS E
CÍVICOS,  COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA  E  SHOW  PIROTÉCNICO,  CONSIDERADOS
ESSENCIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE
E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA.
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RELATORIO DA LICITAÇÃO DO PE 0020 2023. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR, LOCAÇÃO,
MONTAGEM,  DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS FESTIVOS E
CÍVICOS,  COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA  E  SHOW  PIROTÉCNICO,  CONSIDERADOS
ESSENCIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE
E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇAO  DA  LICITAÇÃO  DO  PE  0020  2023.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR,
LOCAÇÃO,  MONTAGEM,  DESMONTAGEM  E  MANUTENÇÃO  DE  ESTRUTURAS  PARA  EVENTOS
FESTIVOS  E  CÍVICOS,  COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA  E  SHOW  PIROTÉCNICO,
CONSIDERADOS ESSENCIAIS  PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA  LICITAÇÃO  DO  PE  0020  2023.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR,
LOCAÇÃO,  MONTAGEM,  DESMONTAGEM  E  MANUTENÇÃO  DE  ESTRUTURAS  PARA  EVENTOS
FESTIVOS  E  CÍVICOS,  COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA  E  SHOW  PIROTÉCNICO,
CONSIDERADOS ESSENCIAIS  PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0009/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0021/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0009/2023. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
S A Ú D E ,  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L ,  E D U C A Ç Ã O  E  A G R I C U L T U R A  E
ABASTECIMENTO.OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PRODUÇÃO, IMPRESSÃO DE ADESIVOS, CAVALETES, FAIXAS, PAINÉIS, PLACAS, BANNERS, ENTRE
OUTROS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0011/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0025/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  0011/2023.  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO.OBJETO:FORNECIMENTO  DE  FRIOS  E  POLPAS  DE  FRUTAS,  DESTINADOS  À
CONFECÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS, NAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO
FUNDAMENTAL,  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  DE  JOVENS  E  ADULTOS  -  EJA  E  APAE,  ENTIDADE
FILANTRÓPICA, CONVENIADA COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0043/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0095/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0043/2022. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES TAIS COMO MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.  CONTRATADA:TICUPOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0043/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0095/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0043/2022. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES TAIS COMO MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA. CONTRATADA:VALDEMIRO JOSÉ GOMES-ME.

CONTRATAÇÃO DIRETA
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2023 - (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 055/2023) - O
OBJETO  DA  PRESENTE  DISPENSA  É  A  ESCOLHA  DA  PROPOSTA  MAIS  VANTAJOSA  PARA  A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AUDIOVISUAL PARA A PRODUÇÃO DE MATERIAL
CINEMATOGRÁFICO, COMPREENDENDO CAPTAÇÃO DE IMAGENS, EDIÇÃO, PRODUÇÃO DE VÍDEO
E  TRANSMISSÃO  DE  EVENTOS,  DESTINADO  À  GERAÇÃO  DE  INFORMES  INSTITUCIONAIS  E
DOCUMENTOS DE AUDIOVISUAL PROMOCIONAIS SOBRE A CIDADE, ATIVIDADES CULTURAIS E
POTENCIALIDADES ECONÔMICAS DO MUNICÍPIO.
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 012/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023.  

 

 

Designa servidor para fiscalizar a Ata de 

Registro de Preços n° 0020/2023, decorrente 

do Pregão Eletrônico n° 0020/2023, Processo 

Administrativo n° 0040/2023. 

                                                                            

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER do 

município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Eliezer de Oliveira Alves Junior, para, a partir desta data, 

desempenhar as atribuições referentes à fiscalização da Ata de Registro de Preços n° 

0020/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n° 0020/2023, Processo Administrativo n° 

0040/2023, cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada  para prestação 

de serviços de sistema de sonorização, luz e gerador, locação, montagem, desmontagem 

e manutenção de estruturas para eventos festivos e cívicos, com fornecimento de mão de 

obra e show pirotécnico, considerados essenciais para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de 

Riacho de Santana. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

     

                                   GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

em 04 de agosto de 2023. 

                                                  

 

PAULA REGINA DE CASTRO 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 012/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023.  

 

 

Designa servidor para fiscalizar a Ata de 

Registro de Preços n° 0020/2023, decorrente 

do Pregão Eletrônico n° 0020/2023, Processo 

Administrativo n° 0040/2023. 

                                                                            

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER do 

município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Eliezer de Oliveira Alves Junior, para, a partir desta data, 

desempenhar as atribuições referentes à fiscalização da Ata de Registro de Preços n° 

0020/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n° 0020/2023, Processo Administrativo n° 

0040/2023, cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada  para prestação 

de serviços de sistema de sonorização, luz e gerador, locação, montagem, desmontagem 

e manutenção de estruturas para eventos festivos e cívicos, com fornecimento de mão de 

obra e show pirotécnico, considerados essenciais para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de 

Riacho de Santana. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

     

                                   GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

em 04 de agosto de 2023. 

                                                  

 

PAULA REGINA DE CASTRO 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 15/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023.  

 

 

Designa servidor para fiscalizar O 

Contrato nº 045/2023, resultado da 

Dispensa Eletrônica nº 007/2023, 

deflagrada do Processo Administrativo 

nº 046/2023. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais,  

             

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar o servidor MAICON NEVES DE ALMEIDA, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para, a partir desta data, desempenhar 

as atribuições referentes à fiscalização do Contrato nº 045/2023, resultado da Dispensa 

Eletrônica nº 007/2023, deflagrada do Processo Administrativo nº 046/2023, cujo objeto 

se refere ao fornecimento, instalação e montagem de forro com plaquinhas de gesso, 

incluindo todo o material necessário à execução dos serviços, conforme as normas e 

condições estabelecidas no Termo de Referência para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 03 de agosto de 2023.  

 

 

 

Antônio Luiz Filho 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  

Decreto Municipal n° 36/2023 

 

 

 

 
Av. Tiradentes, Antiga Algodoeira, S/N, Alto da Boa Vista, 46.470.000                                                                         

E-mail: secretariadeobrasrsa@outlook.com  Tel:  (77 ) 3457-2238                 

 

 

 

PORTARIA Nº 15/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023.  

 

 

Designa servidor para fiscalizar O 

Contrato nº 045/2023, resultado da 

Dispensa Eletrônica nº 007/2023, 

deflagrada do Processo Administrativo 

nº 046/2023. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais,  

             

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar o servidor MAICON NEVES DE ALMEIDA, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para, a partir desta data, desempenhar 

as atribuições referentes à fiscalização do Contrato nº 045/2023, resultado da Dispensa 

Eletrônica nº 007/2023, deflagrada do Processo Administrativo nº 046/2023, cujo objeto 

se refere ao fornecimento, instalação e montagem de forro com plaquinhas de gesso, 

incluindo todo o material necessário à execução dos serviços, conforme as normas e 

condições estabelecidas no Termo de Referência para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 03 de agosto de 2023.  

 

 

 

Antônio Luiz Filho 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  

Decreto Municipal n° 36/2023 
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E-mail: secretariadeobrasrsa@outlook.com  Tel:  (77 ) 3457-2238                 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

ADJUDICACAO DO CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 001/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 

DA: COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

AO EXM.° SR. PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA- BAHIA 

Exm.° Senhor Prefeito 

As pessoas juridicas devidamente credenciadas se habilitam a participarem do processo de 

Credenciamento n.° 001/2023, que tern como objeto a contratacao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) 

juridica(s) para a prestacao de servipos medicos como: Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia 

Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, 

Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, Tomografia 

Computadorizada, Teste do Olhinho a Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas 

essas categorias medicas, para atendimento aos usuarios do Sistema Unico de Saude (SUS), da rede 

publica municipal de saude no Hospital Municipal a Maternidade Amalia Coutinho, CAPS, Programa Melhor 

em casa, Atencao Basica (USF's e UBS) a autorizador AIH e TFD, fica interessada em prestar servicos de 

saude, no desenvolvimento a apoio das atividades da gestao em saude do Municipio de Riacho de 

Santana-BA, conforme descricoes a valores pre-estabelecidos pela administrapao a seguir: 

1— V OLIVEIRA SERVI~OS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

LOTEI 

CONTRATADO CNPJ DESCRIcAO 
DO 

SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

V OLIVEIRA 
SERVI~OS 

MEDICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA 

51.372.094/0001- 
60 

Plantao 
presencial em 
Clinica Geral de 
24 Hs (Segunda a 
sexta) 

60 R$ 1.975,00 R$ 118.500,00 

Plantao 
presencial em 
Clinica Geral de 

10 R$ 2.225,00 R$ 22.250,00 

1/2 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885,912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

24 Hs (Sabado e 
Domingo) 

Plantao 
presencial em 
Clinica Geral de 
12 Hs (Segunda a 
sexta) 

60 R$ 1008,33 R$ 60.499,80 

VALOR TOTAL R$ 201.249,80 

Os trabalhos desta Comissao de Credenciamento permanecem em aberto durante o periodo de 12 (doze) 
meses a contar da publicagao do Aviso e Edital. 

Assim, submetemos a V. Ex.a o presente processo, para homologacao dos atos praticados pela Comissao 
de Credenciamento durante o mes de agosto de 2023, se assim entender. 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

aJ rdel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da CEC 

t 

...M'aria Ill a do Santos Fernandes de Souza 
Membro da CEC 

Isa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 

Riacho de Santana-Ba, 04 de agosto de 2023. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

RESULTADO DE CREDENCIADOS DO MES DE AGOSTO DE 2023 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 001/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 

RESULTADO PARA CREDENCIAMENTO 

A COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS E PESSOAS FISICAS, que 

tern por objeto a contratacao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) juridica(s) para a prestacao de servipos 

medicos como: Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, 

Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, 

Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, Tomografia Computadorizada, Teste do Olhinho a Atendimento 

Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias medicas, para atendimento aos usuarios 

do Sistema Unico de Saude (SUS), da rede publica municipal de saude no Hospital Municipal a Maternidade 

Amalia Coutinho, CAPS, Programa Melhor em casa, AtenCao Basica (USF's e UBS) a autorizador AIH e 

TFD, e CONSIDERANDO a apresentarao das documentacoes necessarias para o credenciamento dos 

interessados no mes de agosto de 2023, que preencheram os requisitos exigidos no edital de 

credenciamento 001/2023, RESOLVE tornar publico o resultado dos referidos Credenciados a Habilitados, 

visando a contratapao da Pessoa Juridica para prestacao dos servicos medicos, na rede publica municipal 

de saude conforme planilha abaixo. 

1— V OLIVEIRA SERVI~OS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

LOTEI 

CONTRATADO CNPJ DESCRIcAO 
DO 

SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

V OLIVEIRA 
SERVIcOS 

MEDICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA 

51.372.094/0001- 
60 

Plantao 
presencial em 
Clinica Geral de 
24 Hs (Segunda a 
sexta) 

60 R$ 1.975,00 R$ 118.500,00 

Plantao 
presencial em 
Clinica Geral de 
24 Hs (Sabado e 
Domingo) 

10 R$ 2.225,00 R$ 22.250,00 

1/2 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Plantao 
presencial em 
Ciinica Geral de 
12 Hs (Segunda a 
sexta) 

60 RS 1008,33 RS 60.499,80 

VALOR TOTAL RS 201.249,80 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, 04 de agosto de 2023. 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da CEC 

i IJ t .V'L,,  _ ~~ n 

Maria Nilza doslSantos Fernand 1e Souza 
Membro da CEC 

J7 iQ uimC cWcv~ 
Isa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 

    Dependência: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA - MUNICIPIO DE RIACHO DE

SANTANA - (BA)

 

    Licitação: (Ano: 2023/ MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA / Nº Processo: 0040/2023)

 

     às 09:15:41 horas do dia 01/08/2023 no endereço PRACA MONSENHOR TOBIAS 321-

PREDIO, bairro CENTRO, da cidade de RIACHO DE SANTANA - BA, reuniram-se o

Pregoeiro da disputa Sr(a). ISABELA FERNANDES SENA, e a respectiva Equipe de Apoio,

designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão

Nº Processo: 0040/2023 - 2023/0020/2023 que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE

SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR, LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E

MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS FESTIVOS E CÍVICOS, COM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E SHOW PIROTÉCNICO, CONSIDERADOS

ESSENCIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA, ESPORTE E LAZER E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO

DE SANTANA.

 

     Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

 

Lote (1) - LOTE I - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR

Lote (2) - LOTE II - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE

OBRA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PALCO, PORTAL, BANHEIROS

QUÍMICOS, GRID, TENDAS, ESTRUTURA METÁLICA PARA CURRAL, LOCAÇÃO DE

CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS, DISCIPLINADORAS COM ISOLAMENTO METÁLICO,

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM, SERVIÇO DE CAMARIM.

Data-Hora Fornecedor Proposta

29/07/2023 18:54:28:817 MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA  R$ 679.600,00

31/07/2023 19:13:15:817 JOSENILDO SOUZA DE JESUS LTDA  R$ 679.600,00

31/07/2023 10:12:04:566 RECONCAVO ENTRETENIMENTOS E EVENTOS LTDA
ME  R$ 679.600,00

01/08/2023 08:17:49:091 ME LEVA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME  R$ 679.600,00

31/07/2023 22:13:44:700 PLAY BOY SERVICOS LTDA  R$ 679.600,00

31/07/2023 23:05:20:428 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE  R$ 679.600,00

01/08/2023 00:20:17:572 LUCIMAR MATOS DE OLIVEIRA FIRMA INDIVIDL  R$ 679.600,00

31/07/2023 15:05:20:549 EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA  R$ 679.600,00

Data-Hora Fornecedor Proposta

31/07/2023 19:13:15:817 JOSENILDO SOUZA DE JESUS LTDA  R$ 765.100,00

04/08/2023 Página 1 de 6
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Lote (3) - LOTE III - SHOW PIROTÉCNICO

    Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços:

 

Lote (1) - LOTE I - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR

Lote (2) - LOTE II - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE

OBRA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PALCO, PORTAL, BANHEIROS

QUÍMICOS, GRID, TENDAS, ESTRUTURA METÁLICA PARA CURRAL, LOCAÇÃO DE

CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS, DISCIPLINADORAS COM ISOLAMENTO METÁLICO,

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM, SERVIÇO DE CAMARIM.

Lote (3) - LOTE III - SHOW PIROTÉCNICO

31/07/2023 10:12:04:566 RECONCAVO ENTRETENIMENTOS E EVENTOS LTDA
ME  R$ 765.100,00

01/08/2023 08:17:49:091 ME LEVA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME  R$ 765.100,00

31/07/2023 22:13:44:700 PLAY BOY SERVICOS LTDA  R$ 765.100,00

31/07/2023 23:05:20:428 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE  R$ 765.100,00

01/08/2023 00:20:17:572 LUCIMAR MATOS DE OLIVEIRA FIRMA INDIVIDL  R$ 765.100,00

31/07/2023 15:05:20:549 EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA  R$ 765.100,00

Data-Hora Fornecedor Proposta

01/08/2023 08:17:49:091 ME LEVA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME  R$ 30.000,00

31/07/2023 23:05:20:428 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE  R$ 22.800,00

31/07/2023 12:50:21:985 COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA  R$ 22.800,00

31/07/2023 15:05:20:549 EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA  R$ 50.000,00

Data-Hora Fornecedor Lance

01/08/2023 09:52:40:644 LUCIMAR MATOS DE OLIVEIRA FIRMA INDIVIDL  R$ 400.000,00

01/08/2023 09:51:19:360 ME LEVA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME  R$ 404.000,00

01/08/2023 09:35:28:864 EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA  R$ 528.000,00

01/08/2023 09:50:50:277 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE  R$ 679.000,01

29/07/2023 18:54:28:817 MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA  R$ 679.600,00

31/07/2023 10:12:04:566 RECONCAVO ENTRETENIMENTOS E EVENTOS LTDA
ME  R$ 679.600,00

31/07/2023 19:13:15:817 JOSENILDO SOUZA DE JESUS LTDA  R$ 679.600,00

31/07/2023 22:13:44:700 PLAY BOY SERVICOS LTDA  R$ 679.600,00

Data-Hora Fornecedor Lance

01/08/2023 09:51:21:429 LUCIMAR MATOS DE OLIVEIRA FIRMA INDIVIDL  R$ 405.000,00

01/08/2023 09:51:03:263 ME LEVA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME  R$ 408.000,00

01/08/2023 09:52:29:073 EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA  R$ 639.000,00

01/08/2023 09:52:06:083 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE  R$ 640.000,01

31/07/2023 10:12:04:566 RECONCAVO ENTRETENIMENTOS E EVENTOS LTDA
ME  R$ 765.100,00

31/07/2023 19:13:15:817 JOSENILDO SOUZA DE JESUS LTDA  R$ 765.100,00

31/07/2023 22:13:44:700 PLAY BOY SERVICOS LTDA  R$ 765.100,00
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    Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

 

    No dia 01/08/2023, às 09:56:01 horas, no lote (1) - LOTE I - SISTEMA DE

SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR -  a situação do lote foi alterada para: arrematado. O

mot i vo  da  a l t e ração  fo i  o  segu in te :  A tua l i zação  e fe tuada  -  se rv ido r :

pxl0aop00003_multisalas-03. No dia 03/08/2023, às 10:31:17 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

    No dia 03/08/2023, às 10:31:17 horas, no lote (1) - LOTE I - SISTEMA DE

SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR -  a situação do lote foi alterada para: declarado

vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Empresa declarada vencedora por cumprir

as exigências do Edital. No dia 04/08/2023, às 12:10:54 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

    No dia 04/08/2023, às 12:10:54 horas, no lote (1) - LOTE I - SISTEMA DE

SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR -  a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O

motivo da alteração foi o seguinte: Adjudica-se o lote à vencedora por cumprir as exigências

do Edital.

 

    No dia 04/08/2023, às 12:10:54 horas, no lote (1) - LOTE I - SISTEMA DE

SONORIZAÇÃO, LUZ E GERADOR -  pelo critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto

do lote da licitação á empresa LUCIMAR MATOS DE OLIVEIRA FIRMA INDIVIDL com o

valor R$ 397.999,90.

 

    No dia 01/08/2023, às 09:56:05 horas, no lote (2) - LOTE II - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE

PALCO, PORTAL, BANHEIROS QUÍMICOS, GRID, TENDAS, ESTRUTURA METÁLICA

PARA CURRAL, LOCAÇÃO DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS, DISCIPLINADORAS

COM ISOLAMENTO METÁLICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM,

SERVIÇO DE CAMARIM. -  a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da

alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - servidor: pxl0aop00003_multisalas-03. No

Data-Hora Fornecedor Lance

31/07/2023 12:50:21:985 COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA  R$ 22.800,00

31/07/2023 23:05:20:428 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE  R$ 22.800,00

01/08/2023 08:17:49:091 ME LEVA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME  R$ 30.000,00

31/07/2023 15:05:20:549 EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA  R$ 50.000,00
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dia 03/08/2023, às 10:31:43 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 03/08/2023, às 10:31:43 horas, no lote (2) - LOTE II - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE

PALCO, PORTAL, BANHEIROS QUÍMICOS, GRID, TENDAS, ESTRUTURA METÁLICA

PARA CURRAL, LOCAÇÃO DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS, DISCIPLINADORAS

COM ISOLAMENTO METÁLICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM,

SERVIÇO DE CAMARIM. -  a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O

motivo da alteração foi o seguinte: Empresa declarada vencedora por cumprir as exigências

do Edital. No dia 04/08/2023, às 12:11:39 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 04/08/2023, às 12:11:39 horas, no lote (2) - LOTE II - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE

PALCO, PORTAL, BANHEIROS QUÍMICOS, GRID, TENDAS, ESTRUTURA METÁLICA

PARA CURRAL, LOCAÇÃO DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS, DISCIPLINADORAS

COM ISOLAMENTO METÁLICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM,

SERVIÇO DE CAMARIM. -  a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da

alteração foi o seguinte: Adjudica-se o lote à vencedora por cumprir as exigências do Edital.

 

    No dia 04/08/2023, às 12:11:39 horas, no lote (2) - LOTE II - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE

PALCO, PORTAL, BANHEIROS QUÍMICOS, GRID, TENDAS, ESTRUTURA METÁLICA

PARA CURRAL, LOCAÇÃO DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS, DISCIPLINADORAS

COM ISOLAMENTO METÁLICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM,

SERVIÇO DE CAMARIM. -  pelo critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto do lote da

licitação á empresa LUCIMAR MATOS DE OLIVEIRA FIRMA INDIVIDL com o valor R$

402.999,50.

 

    No dia 01/08/2023, às 09:26:18 horas, no lote (3) - LOTE III - SHOW PIROTÉCNICO -  a

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte:

Atualização efetuada - servidor: pxl0aop00003_multisalas-03. No dia 01/08/2023, às

10:41:14 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 01/08/2023, às 10:41:14 horas, no lote (3) - LOTE III - SHOW PIROTÉCNICO -  a

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O

coordenador - ISABELA FERNANDES SENA - desclassificou o fornecedor: PAMELA

TOURINHO BRITO DUARTE. No dia 03/08/2023, às 10:32:01 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

    No dia 03/08/2023, às 10:32:01 horas, no lote (3) - LOTE III - SHOW PIROTÉCNICO -  a

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte:
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Empresa declarada vencedora por cumprir as exigências do Edital. No dia 04/08/2023, às

12:11:48 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 04/08/2023, às 12:11:48 horas, no lote (3) - LOTE III - SHOW PIROTÉCNICO -  a

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: Adjudica-

se o lote à vencedora por cumprir as exigências do Edital.

 

    No dia 04/08/2023, às 12:11:48 horas, no lote (3) - LOTE III - SHOW PIROTÉCNICO -

pelo critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa

COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA com o valor R$ 21.000,00.

 

    No dia 01/08/2023, às 10:41:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ISABELA FERNANDES

SENA - desclassificou o fornecedor - PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE, no lote (3) -

LOTE III - SHOW PIROTÉCNICO. O motivo da desclassificação foi: A licitante Pamela

Tourinho Brito Duarte-ME, foi verificado que a Certidão de Falência e Concordata está

vencida para a data do certame. O balanço patrimonial apresentado não possui termo de

abertura e encerramento, assim como não forneceu os índices de liquidez geral, liquidez

corrente e solvência geral, solicitados no item 18.3 do edital. Não apresentou também

declaração de que caso seja vencedora do certame no lote III está ciente que deverá ser

entregue para a assinatura da ata de registro alvará da Divisão de Explosivos expedido pela

Polícia Civil, Atestado de Regularidade expedido pelo Corpo de Bombeiro Militar e Carteira

de no mínimo 01 (um) Blaster Pirotécnico que será responsável pela realização dos shows,

conforme preceitua o item 18.4, �f� do Edital. Não apresentou o Termo de Compromisso do

Anexo VIII e a Declaração de Obediência do Anexo IX. Por fim e, mais importante, não

vislumbramos em sua documentação CNAE e atestado compatível com a realização de

Show pirotécnico.

 

    Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações

detalhadas sobre o andamento do processo.

 

ISABELA FERNANDES SENA

Pregoeiro da disputa

 

TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO

Autoridade Competente

 

LUIZA FRANCIELE SOUZA GUEDES

Membro Equipe Apoio
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Proponentes:
07.855.688/0001-30 COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA

13.734.565/0001-44 EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA

24.448.130/0001-50 JOSENILDO SOUZA DE JESUS LTDA

40.630.600/0001-58 LUCIMAR MATOS DE OLIVEIRA FIRMA INDIVIDL

07.300.794/0001-58 ME LEVA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME

01.906.450/0001-00 MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA

43.109.155/0001-73 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE

17.804.793/0001-02 PLAY BOY SERVICOS LTDA

09.419.692/0001-81 RECONCAVO ENTRETENIMENTOS E EVENTOS LTDA ME
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADODABAHIA

CNPJ/MF sob o no. í4.í05.í 9í1000í 60
COMISSÃO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO'SRP N.O OO2O'2023

RELATóRIO DA SE§sÁo Do PE.0020t2023

Ao 0l (primeiro) dia do mês de agosto do ano de 2023, às 09:15:41 horas, na Prefeitura

Municipal de Riacho de Santana, localizada na Praça Monsenhor Tobias, 321, Centro, nesta Cidade,

reuniu-se a Pregoeira Municipal e a equipe de apoio, desigrrada pelo Decreto no 064/2O21 clc

Decreto Municipal de 6112022, para realização da sessão do Pregão Eletrônico Sob o Sistema de

Registro de Preços n.'002012023, Processo Administrativo n'004012023, que tem como objeto a

contratação de empresa especializada para prestagão de serviços de sistema de sonorização, luz e

gerador, locação, montagem, desmontagem e manutenção de estruturas para eventos festivos e

cívicos, com fomecimento de mão de obra e show pirotécnico, considerados essenciais para atender

as demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município

de Riacho de Santana, do tipo menor preço global por lote.

Lograram-se vencedoras do certame as empresas: Potencial Estruturas e Eventos Ltda-

ME, inscrita no CNPJ sob o no 40.630.600/0001-58, vencedora dos lotes I e II, com os seguintes

valores: lote I com o valor global de R$ 397.999,90 (trezentos e noventa e sete mil, novecentos e

noventa e nove reais e noventa centavos) e lote II com o valor global de R$ 402.999,50

(quatrocentos e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e Comercial de

Fogos JVL Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 07.855.688/0001-30, vencedora do lote III com o valor

global de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Sobre a licitante Comercial de Fogos JVL Ltda, foi verificado que não apresentou a

declaração de que caso fosse vencedora do certame estava ciente que deveria ser entregue para a

assinatura da ata de registro Carteira de no minimo 01 (um) Blaster Pirotécnico que será responsáYel

pela realização dos shows. A empresa deveria apresentar comprovação de vínculo, através de

contrato social, carteira de trabalho assinada pela empresa licitante ou contrato de prestação de

serviços, solicitada no item 18.4., 'f.3" do Edital. Não apresentou também o Termo de

Compromisso do Anexo VIII e a Declaração de Obediência do Anexo IX.

Assim, esta Comissão, em observância ao Princípio do Formalismo Moderado, Ampla

Conconência e visando alcançar proposta mais vantajosa para a Administração, e com base no art.

43, § 3' da Lei 8.666193, Acórdão 2159/2016 do TCU que dispõe caber ao pregoeiro o

y3
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADODABAHIA

CNPJ/MF sob o no. 14.í 05.í 9í/000í -60
COMISSÃO DE PREGÁO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.' OO2O/2023

encaminhamento de "diligências às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às informações

constantes das propostas, medida simples que privilegia a obtengão da proposta mais vantajosa e

evita a desclassificagão indevida de propostas", e Acórdão 121112021 do TCU Pleno que estabelece

que "documento de habilitação ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da

proposta, por equívoco, ou falha, deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro", concedeu à

empresa Comercial de Fogos JVL Ltda o prazo de 0l (um) dia útil para anexar no sistema a

declaração de que caso fosse vencedora do certame estava ciente que deveria ser entregue paÍa a

assinatura da ata de registro Carteira de no mínimo 01 (um) Blaster Pirotécnico que será responsável

pela realização dos shows ou já apresentar o documento, juntamente com contrato social, carteira de

trabalho assinada pela empresa licitante ou contrato de prestação de serviços, bem como o Termo de

Compromisso do Anexo VIII ê a Declaração de Obediência do Anexo lX, que foi cumprido no

prazo estipulado.

Foi inabilitada a empresa:

- Pamela Tourinho Brito Duarte-ME, primeira colocada do lote III, pois foi verificado que a

Certidão de Falência e Concordata estava vencida para a data do certame. O balanço patrimonial

apresentado não possui termo de abertura e encerramento, assim como não fomeceu os índices de

liquidez geral, liquidez conente e solvência geral, solicitados no item 18.3 do edital. Não apresentou

também declaração de que caso fosse vencedora do certame no lote III estava ciente que deveria ser

entregue para a assinatura da ata de registro alvará da Divisão de Explosivos expedido pela Polícia

Civil, Atestado de Regularidade expedido pelo Corpo de Bombeiro Militar e Carteira de no mínimo

01 (um) Blaster Pirotécnico que será responsável pela realização dos shows, conforme preceitua o

item 18.4, "f' do Edital.

Não apresentou também o Termo de Compromisso do Anexo VIII e a Declaragão de

Obediência do Anexo IX. Por fim e, mais importante, não vislumbramos em sua documentação

CNAE e atestado compatível com a realização de Show pirotécnico, motivos pelos quais foi

inabilitada no presente certame.

Declarado os vencedores em 03 de agosto de 2023, o sistema permaneceu aberto pot 24

(vinte e quatro) horas para intengões motivadas de recurso, contudo, neúuma das empresas se

manifestou. O processo foi encaminhado à Procuradoria do município em 04 de agosto de 2023

2t3
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADODABAHIA

CNPJ/MF sob o no. í4.í 05.í 9í/000í 60
COMISSÃO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.O OO2O/2023

para emissão de parecer sobre a homologação, que foi deferida. PoÍanto, adjudica-se o processo na

presente data. Nada mais havendo a tratar e relatar, foram encerrados os trabalhos.

Riacho de Santana-Bahia, em 04 de agosto de 2023.

Isabela Fernandes Sena

Pregoeira

Lui Franciele Guedes Guimarães
Membro

r-'t
Emerson Ricardo da Silva F
Membro

es
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

                              CNPJ 14.105.191/0001-60 

                                                     COMISSÃO DE PREGÃO 

 

1/1 

 

 

 
ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 0020/2023/SRP 

 
 

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Bahia, nos termos do 

artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº. 10.520/02 ADJUDICA o resultado da licitação sob a 

modalidade Pregão Eletrônico/SRP nº 0020/2023, do Processo Administrativo nº 0040/2023, 

que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de sistema de sonorização, luz e gerador, locação, montagem, desmontagem e manutenção 

de estruturas para eventos festivos e cívicos, com fornecimento de mão de obra e show 

pirotécnico, considerados essenciais para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho de Santana, do tipo 

menor preço global por lote, da qual se lograram-se vencedoras do certame as empresas: 

Potencial Estruturas e Eventos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 40.630.600/0001-58, 

vencedora dos lotes I e II, com os seguintes valores: lote I com o valor global de R$ 

397.999,90 (trezentos e noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 

centavos) e lote II com o valor global de R$ 402.999,50 (quatrocentos e dois mil, 

novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e Comercial de Fogos JVL Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.855.688/0001-30, vencedora do lote III com o valor global de 

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 

Procedam-se às formalidades legais. 
  
 
Riacho de Santana - Bahia, em 04 de agosto de 2023. 
 
 
COMISSÃO DE PREGÃO 
 
 
Isabela Fernandes Sena 
Pregoeira           
                                                               
 
Luiza Franciele Guedes Guimarães                     
Membro 
 
 
Emerson Ricardo da Silva Fernandes  
Membro  
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Membro  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                 E S T A D O D A BA H I A 

                                    CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2023/SRP 

 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr. Tito Eugênio Cardoso de 

Castro, nos termos do artigo 38, inciso VII da Lei Federal nº. 8.666/93 HOMOLOGA o 

resultado da licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico/SRP nº 0020/2023, do Processo 

Administrativo nº 0040/2023, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de sistema de sonorização, luz e gerador, locação, montagem, 

desmontagem e manutenção de estruturas para eventos festivos e cívicos, com fornecimento 

de mão de obra e show pirotécnico, considerados essenciais para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho 

de Santana, do tipo menor preço global por lote, da qual se lograram-se vencedoras do 

certame as empresas: Potencial Estruturas e Eventos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

40.630.600/0001-58, vencedora dos lotes I e II, com os seguintes valores: lote I com o valor 

global de R$ 397.999,90 (trezentos e noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e 

noventa centavos) e lote II com o valor global de R$ 402.999,50 (quatrocentos e dois mil, 

novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e Comercial de Fogos JVL Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.855.688/0001-30, vencedora do lote III com o valor global de R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

  

Riacho de Santana - Bahia, em 04 de agosto de 2023. 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                 E S T A D O D A BA H I A 

                                    CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2023/SRP 

 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr. Tito Eugênio Cardoso de 

Castro, nos termos do artigo 38, inciso VII da Lei Federal nº. 8.666/93 HOMOLOGA o 

resultado da licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico/SRP nº 0020/2023, do Processo 

Administrativo nº 0040/2023, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de sistema de sonorização, luz e gerador, locação, montagem, 

desmontagem e manutenção de estruturas para eventos festivos e cívicos, com fornecimento 

de mão de obra e show pirotécnico, considerados essenciais para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho 

de Santana, do tipo menor preço global por lote, da qual se lograram-se vencedoras do 

certame as empresas: Potencial Estruturas e Eventos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

40.630.600/0001-58, vencedora dos lotes I e II, com os seguintes valores: lote I com o valor 

global de R$ 397.999,90 (trezentos e noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e 

noventa centavos) e lote II com o valor global de R$ 402.999,50 (quatrocentos e dois mil, 

novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e Comercial de Fogos JVL Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.855.688/0001-30, vencedora do lote III com o valor global de R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

  

Riacho de Santana - Bahia, em 04 de agosto de 2023. 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTACAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licitacao: 

Pregao Eletronico SRP 

Numero: 

0009/2023 

Ata de Registro de Pregos n°. 0009/2023. 
Processo Administrativo n°. 0021/2023. Pregao Eletronico (SRP) n°. 0009/2023. Interessada: 

Secretaria Municipal de Administragao, Saude, Assistencia Social, Educagao e Agricultura e 
Abastecimento. 

Aos 14 (quatorze) dias do mes de julho do ano de 2023, data de homologagao do referido processo 
licitatorio, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de Riacho de 
Santana, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn 
sede a Praga Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa Digiflex Grafica e Etiquetas Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob 
o n° 31.709.675/0001-38, enderego eletronico digiflexetiquetas@gmail.com, corn sede a Qn 25, 
conjunto 05, lote 22, Riacho Fundo II, Brasilia-DF, CEP 71.880-600, neste ato representada pelo Sr° 
Edilton Borges de Souza, inscrito no CPF sob o n° 955.542.461-68 25 e RG n° 2594907, Expedida por 
SSP/DF, residente e domiciliado no On 25, conj 05, casa 22, Riacho Fundo II, Brasilia-DF, CEP 71.880-
600, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo ELABORAcAO DE REGISTRO DE PRE~OS 0009/2023, nos termos do Decreto Municipal n°. 
221/2017 e do Edital do Pregao Eletronico SRP n°. 0009/2023 em epigrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrigao, nas condigoes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestapao de Servigos e o Registro dos 
Pregos para contratacao de empresa para prestacao de servicos de producao, impressao de 
adesivos, cavaletes, faixas, paineis, placas, banners, entre outros, em atendimento as 
necessidades das diversas Secretarias do Municipio de Riacho de Santana-Bahia, ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) que seguem mencionados abaixo, que foi devidamente 
quantificado e especificado na proposta apresentada em 07/06/2023, originaria da licitagao Pregao 
Eletronico SRP n° 0009/2023, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitagao 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREcOS: 

ITEM DESCRICAO DO SERVIcOS 

LOTEI 

OF 

1 Adesivo em vinil c/ impressao digital alta 
resolupao, acabamento em recorte especial. M2

QUANT 

402 

PRECO 
UNITARIO 

R$ 74,21 

PRECO 
GLOBAL 

R$ 29.832,42 

EDILTON BORGES Assinado de forma digital 

DE par EDILTON BORGES DE 

S 
souzA:95s5424616s 

OUZA:9555424616 
 

1/9Dados: 2023.07.17 
8 13:40:50 -03'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Adesivo em vin il c/ impressao digital alta 
resolupao. 

Big Hand impressao digital alta resolupao em 
papel 

4 

Cavalete dupla face de sinalizapao em perfil 
de metalon 20x30 chapa#18 revestido em 
chapa de zinco e aplicapao de adesivo cam 
impressao digital alta resolupao e verniz 
automotive. 

5 
Estrutura em perfil tubular de 2" pal. 
Chapa#18 e revestimento em ferra rolipo para 
apoio de Iona corn ilhos. 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

Faixas em impressao digital alta resolupao em 
Iona de 440 gramatura. 

Fachada avanpada em perfil 30x50 chapa#18 
cam impressao digital alta resolupao, 
acabamente em cantoneira de aluminio de 
car, e iluminapao porporcional em led. 

Painel em perfil de metalon 15x15 chapa#18 
cam impressao digital alta resolupao e 
acabamente em cantoneira de aluminio. 

Painel em perfil de metalon 20x20 chapa#18 
cam impressao digital alta resolupao e 
acabamente em cantoneira de aluminio. 

Placa c/ impressao digital alta resolupao 
produzida em perfil de metalon 20x30 
chapa#18, acabamente em cantoneira de 
aluminio. 

MZ 

M2

M2

M2

Placa c/ impressao digital alta resolupao 
produzida em perfil de metalon 30x50 
chapa#18, c/ borda alta revelo visual externa 
e iluminapao proporcional em led. 
Placa em perfi l 20x30 chapa#18 revestida em 
chapa de zinco e aplicapao de adesivo cam 
impressao digital alta resolupao e verniz 
automotivo . 

M2

M2

Placa tubular de 1" pal. Cam estrutura interna 
em perfil de metalon de 20x20 chapa#18 c/ 
impressao digital alta resolupao e iluminapao 
proporcional em refletores de led. 

Placa tubular de 2" pal. Cam estrutura interna 
em perfil de metalon de 20x30 chapa#18 c/ 
impressao digital alta resolupao e iluminapao 
proporcional em refletares de led. 

M2

M2

480 

330 

175 

275 

543 

275 

301 

280 

270 

R$ 74,45 

R$ 186,24 

R$ 200,49 

R$ 204,54 

R$ 35.736,00 

R$ 5.045,70 

R$ 56.137,20 

R$ 55.225,80 

253 

203 

R$ 208,91 

R$ 191,10 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 642.559,21 (seiscentos a quarenta a dois mil, quinhentos e 
cinquenta a nove reais a vinte a um centavos). 

R$ 52.854,23 

R$ 38.793,3 

R$ 642.559,21 

EDI LTON BORGES DE Assinado de forma digital por 
EDILTON BORGES DE 

SOUZA:9555424616 SOUZA:95554246168 

8 
Dados: 2023.07.17 13:41:06 
-0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

LOTE II 

ITEM DESCRICAO DO SERVIC~OS OF QUANT PRECO 
UNITARIO 

PRECO 
GLOBAL 

R$ 

1 Banner em Iona 440g Cl impressao digital alta resolugao e 
acabamento em materia e ponteira. 

M` 382 R$ 74,33 28.394,06 

2 Impressao digital em Iona 440g vulcanizada com corda de 2 R$ 

1,41 a 1,49 mm de seguranga e ilhos para outdoor de 
divulgagao 

M 201 R$ 98,44 19.786,44 

R$ 

3 Lona corn impressao digital alta resolugao e acabamento 
vulcanizado e ilhos. 

M2 118 R$ 98,44 11.615,92 

Lona vulcanizada corn corda de 1,41 a 1,49 mm de 
_ 

R$ 
4 seguranga e ilhos, impressao digital alta resolugao. M` 154 R$ 103,05 15.869,70 

Placa luminosa (iluminagao interna corn reator e lampada R$
5 fluorescente 40 w) aplicagao de rele fotoeletrico de 

acendimento automatico e Iona de 440g translucida c/ 
impressao digital alta resolugao e acabamento em 
cantoneira de aluminio 

M2 71 R$ 333,85 23.703,67 

Plaquinhas de indicagao em aluminio composto c/ adesivo 
impressao digital alta resolugao em medindo (15 cm x R$ 

6 60cm) e aplicagao de cola dupla face de alta fixagao. UN I 885 R$ 21,69 19.198,17 

Plaquinhas de indicagao polietileno 4mm c/ adesivo R$ 
7 impressao digital alta resolugao em medindo (15 cm x 33 UNI 465 R$ 21,91 10.187,33 

e aplicagao de cola dupla face de alta fixagao. _cm) 
Plotagem de veiculo em adesivo vinil corn impressao R$ 

8 digital alta resolugao M` 120 R$ 101,52 12.182,40 

Plotagem em parede interna (decoragao sala de aula, 
R$ 9 escola, colegio e outros) adesivo vinil corn impressao 

digital alta resolugao. 
M2 250 R$ 99,85 24.962,16 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 165.899,86 (cento a sessenta a cinco mil, oitocentos 
reais a oitenta a seis centavos). 

a noventa a nove 
R$ 165.899,86 

Os pregos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIcOS, relacionados aos moldes 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 
a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves da 
Secretaria Municipal de Administrapao, Saude, Assistencia Social, Educagao e Agricultura e 
Abastecimento. 
A existencia de prepos registrados nao obriga a Administragao Publica Municipal a firmar as 
contratagoes que deles poderao advir, ficando facultado a utilizarao de outras licitagoes, sendo 
assegurado ao beneficiario do registro preferencia em igualdade de condigoes. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de prepos ficarao a disposigao da 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL. para que efetue as contratagoes nas oportunidades e quantidades de 
que necessitar, ate o limite estabelecido. 

EDILTON 
BORGES DE 
SOUZA:955542 
46168 

Assinado de forma 
digital por EDILTON 
BORGES DE 
SOUZA:95554246168 
Dados: 2023.07.17 
13:41:22 -0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A CONTRATADA iniciara os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/servigos, tais como: combustiveis, 
manutengao, seguros, taxas, impostos, salarios, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem 

do fiel cumprimento dos servigos propostos, serao inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

A empresa devera realizar a entrega conforme a descrigao, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 
Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entrega sera de ate 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizagao 
de Fornecimento (TAF). 

Forma de Pagamento: 
O pagamento sera efetuado apos a apresentagao de Nota Fiscal que devera coincidir corn as 
requisigoes de compras e corn a quantidade e especificagoes de itens entregues, devidamente atestado 
pelo responsavel pelo recebimento dos produtos/servigos. 
O pagamento sera efetuado ate o 90° (NONAGESIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidoes de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 
A empresa so podera deixar de fornecer os produtos sera quaisquer penalidades pela administragao, 
caso exista pagamento pendente de liquidagao corn prazo SUPERIOR a noventa dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRE~OS 

A ata de registro de pregos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer orgao ou entidade 
da administragao publica que nao tenha participado do certame licitatorio, mediante anuencia do orgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condigoes e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 e no Decreto Municipal n° 221/2017. 
Cabera ao fornecedor beneficiario desta Ata de Registro de Pregos, observadas as condigoes nela 
estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao 
prejudique as obrigagoes anteriormente assumidas corn o orgao gerenciador e orgaos participantes. 
As aquisigoes ou contratagoes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por orgao ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na Ata 
de Registro de Pregos para o orgao gerenciador e orgaos participantes. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRE~O E CONDIcOES DE PAGAMENTO 

O valor da presente Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o(s) lote(s) I e II resultantes da licitagao e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregao Eletronico SRP n° 0009/2023, que faz parte 
integrante deste instrumento. independentemente de transcrigao, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 808.459,07 (oitocentos e oito mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e sete 
centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, 
seguros, tributos, contribuigoes fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessarios a perfeita execugao do objeto licitado. 
Na necessidade de atualizagao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administragao Publica, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variagao do INPC do IBGE pro rata tempore. 

EDILTON BORGES Assinado de forma digital 

DE por EDILTON BORGES DE 
SOUZA:95554246168 

SOUZA:955542461 Dados:2023.07.17 
68 13:41:35 -0300' 4/9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Na ocorrencia de necessidade de providencias complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que nao sera devida atualizagao financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado devera ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no minimo de duas vias, corn os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apos assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habeis, nas formas previstas na legislapao vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria 
Municipal requisitante da licitapao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanpoes previstas em lei. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 

Esta Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Serviro(s) tera validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666/93, podendo, a criterio da Administrapao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessarios, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo licitatorio. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAcAO 

As despesas decorrentes deste contrato correrao por costa da Rubrica Orpamentaria: 

Dotacoes 
Previsao de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orcamentaria 

Unidade 
Orcamentaria 

02.02 - Secretaria Municipal de 
Administrapao 

02.05 - Secretaria Municipal de 
Educapao 

02.06 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

02.07 - Secretaria Municipal de 
Saude 

02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social 

02.10 - Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.09 - Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 

02.11 - Secretaria Municipal de 
Meio e Ambiente e Desen. 
Sustentavel 
2017— Gestao da Secretaria de 
Administrapao 
2097 — Gestao do Ensino 
Fundamental 
2123 — Gestao da Secretaria de 
Infraestrutura e Servipos 

EDILTON BORGES Assinado de forma digital 

DE por EDILTON BORGES DE 

SOUZA:9555424616 
SOUZA:95554246168 
Dados: 2023.07.17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Projeto/Atividade 

Urbanos 
2070 — Manutengao do Fundo 
Municipal de Saude 

2260 - Outros Programas do 
Fundo a Fundo 

2068 — Gestao das Agoes de 
Equipes da Saude da Familia 

2065- Gestao das Agoes da 
Atengao Primaria 

2281 — Gestao das Agoes do 
CAPS 

2057 — Gestao das Agoes do 
Fundo Municipal de Assistencia 
Social 
2055 — Gestao do IGD/SUAS 
2266- Gestao do Programa 
Primeira Infancia no SUAS-
Crianga Feliz 
2270 — Gestao das Agoes do 
CRAS-PAI F 
2271 — Gestao das Agoes do 
CREAS/PAEFI 
2265 — Gestao do Programa 
Bolsa Familia — IGD/BF 
2275 — Gestao de Outros 
Programas da Assistencia 
Social 
2025 — Gestao das Atividades 
da Secretaria de Cultura, 
Esporte e Lazer 
2164 — Gestao da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento 
2026 — Gestao das Atividades 
da Secretaria de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentavel 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 - Outros Servicos de terceiros — Pessoa Juridica 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGACOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

Cumprir a presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestapao de 
Servigo(s) conforme disposipoes nele constantes, sem prejuizo da cobranga da multa correspondente 
ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bem como na legislagao vigente. 

EDILT0N BORGES DE 
Assinado de forma digital 
por EDILTON BORGES DE 

SOUZA:9555424616 SOUZA:95554246168 

8 Dados: 2023.07.1 7 1 3:42:02 6/9 
-03'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
,,~ a ~ •,,` PRAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Cumprir, integralmente todas as clausulas constantes dos contratos par ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de 
Servigo(s). 
Manter durance todo o prazo de validade do Registro de Pregos todas as condigoes de habilitagao 
exigidas na licitagao em referencia, coma condigao para celebragao do contrato au instrumento 
equivalence. 
Acompanhar a confecgao da Ata cam efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao 
de Servigos e do Contrato de Fornecimento/Prestagao de Servigos au documento equivalente, cam 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto a Administragao Municipal para assinatura e 
devolugao junto ao Organ Gerenciador (Departamento de Licitagoes e Contratos), situado no enderego 
interino mencionado, conforme segue: 
Setor de Licitagoes e Contratos — Praga Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP 46.470-000 — Riacho 
de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAcAO 

Ficam designados para fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos mediante Portaria n° 034/2023, as 
Servidores Publicos Secretaria Municipal de Administracao: Simone Fagundes da Silva, Secretaria 
Municipal de Saude: Alecsandro de Oliveira Lima Junior, Secretaria Municipal de Assistencia 
Social: Marcelo Henrique de Oliveira Rego, Secretaria Municipal de Educagao: Denis de Souza 
Santana, Secretaria Municipal de Agricultura a Abastecimento: Claudenice Dourado de Oliveira 
Neves. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISAO 

Esta Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragoes, obedecidas as disposigoes previstas na 
legislagao vigente. 
A revisao de pregos registrados em Ata podera ser realizada, em decorrencia de eventual redugao 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o prego registrado, par motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado a 
organ gerenciador devera: 

• convocar o fornecedor/prestador visando a negociagao para a redugao de pregos e sua 
adequagao ao praticado pelo mercado; 

• convocar as demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, a Administragao 
Municipal, atraves do Orgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicagao de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipotese da 
camunicagao ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestagao de servigo; 

• convocar as demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Nao havendo exito nas negociagoes, o Organ Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata 
de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengao da contratagao mais vantajosa. 
Os pregos registrados poderao ser revistos nos termos e prazo fixado pelo organ da Administragao 
Publica responsavel pela condugao do conjunto de procedimentos do certame para registro de pregos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Pregos dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 
n° 024/2018. 

Assinado de forma digital 

EDILTON BORGES DE par EDILTON BORGES DE 

SOUZA:95554246168 
SOUZA:95554246168 
Dados: 2023.07.17 
13:42:17 -0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAH IA 

CN PJ/M F Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A revisao de pregos registrados em Ata nao implica em revisao dos pregos dos contratos decorrentes 
de respective licitagao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovagao 
do impacto que gerou o eventual desequilibrio economico-financeiro. 
Em nenhuma hipotese serao registrados pregos que se apresentem superiores aos de mercado. 

A revisao do prego somente sera deferida apos cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e ters 
validade a partir da data de publicagao da deliberagao no Diana Oficial do Municipio. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O fornecedor tern seu registro cancelado quando: 
• Descumprir as condigoes da respectiva Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s); 
• Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administragao, sem justificative aceitavel; 
• Nao retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragao, sem justificative aceitavel; 

• Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 

A inexecugao contratual, da Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitara o CONTRATADO a 
multa de mora, que sera graduada de acordo corn a gravidade da infragao, obedecidos as seguintes 
limites maximos: 

• 10% (dez por cento) sabre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigagao, 
inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a 
efetuar o reforgo da caugao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocagao; 

• 0,3% (tres decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sabre o valor da parte do 
fornecimento ou servigo nao realizado; 

• 0,7% (sete decimos por cento) sabre o valor da parte do fornecimento ou servigo nao realizado, 
por cada dia subsequence ao trigesimo. 

A multa a que se refere este item nao impede que a Administragao rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sangoes previstas na legislagao vigente. 
A multa, aplicada apos regular processo administrative, sera descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA 
responders pela sua diferenga, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administragao ou, ainda, se for o caso, cobrada administrative e judicialmente. 
Nao tendo sido prestada garantia, a Administragao se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item nao tern carater compensatorio e o seu pagamento nao eximira a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infragoes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

Os pregos registrados poderao ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administragao, nas 
seguintes hipoteses: 

• quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
• por razoes de interesse publico, devidamente fundamentado. 

Assinado de forma digital por 

EDILTON BORGES DE EDILTON BORGES DE 
SOUZA:95554246168 

SOUZA:95554246168 Dados: 2023.07.1713:42:31 
-0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A comunicagao do cancelamento do prego registrado do fornecedor ou prestador de servipos, nas 
hipoteses previstas nesta clausula sera feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Prepos. 

Antes da suspensao ou cancelamento, a Administrapao podera proceder a negociapao corn o 
fornecedor ou prestador de servigos, visando a revisao para a redugao do prego registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o enderepo do fornecedor ou prestador de servipo, a comunicagao 
sera feita mediante publicagao no link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a partir 
da data da publicagao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 
O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prego registrado, mediante justificativa escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administrapao, que comprove a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatorio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VINCULAcAO AO EDITAL DE LICITAcAO 

Integra a presente Ata de Registro de Prepos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s), coma se nele estivessem transcritas, as clausulas e condipoes 
estabelecidas no processo licitatorio referido no preambulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital e seus anexos. 

CLAUSULA DEC IMA SEGUNDA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de prego corn Compromisso 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) em 03 (tres) vias de igual teor e forma na presenga das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Riacho de Santana - BA, 17 de julho de 2023. 

Tito Euge to Cardoso de Castro 
PrefeiQX1unicipaI 
Contratante 

EDILTON BORGES DE 
SOUZA:95554246168 

Assinado de forma digital por EDILTON 
BORGES DE SOUZA:95554246168 
Dados: 2023.07.17 13:43:36 -0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAcAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licitasao: 
Pregao Eletronico SRP 

Numero: 
0011/2023 

Ata de Registro de Pregos no. 0011/2023. 
Processo Administrativo n°. 0025/2023. Pregao Eletronico (SRP) n°. 0011/2023. Interessada: 

Secretaria Municipal de Educacao. 

Aos 04 (quatro) dias do mes de julho do ano de 2023, data de homologagao do referido processo 

licitatorio, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de Riacho de 

Santana, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn 
sede a Praca Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 17.991.733/0001-38, corn Bede a Avenida Antonio Carlos Magalhaes, n° 436, Centro, Tanque 
Novo-BA, CEP 46.580-000, endereco eletronico: edilsonoliveiramalheiro@yahoo.com.br, neste ato 
representada por Edilson Oliveira Malheiro, inscrito no CPF sob o n° 014.977.775-26, RG n° 980349010 
SSP/BA, residente a domiciliado a Avenida Antonio Carlos Magalhaes, n° 436-A, casa, Centro, Tanque 
Novo-BA, CEP 46.580-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordarn proceder a obriga-

se ao quanto segue relativo ELABORAlAO DE REGISTRO DE PREQOS 0011/2023, nos terrnos do 
Decreto Municipal n°. 221/2017 a do Edital do Pregao Eletronico SRP n°. 0011/2023 em epigrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcriçao, nas condiCoes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O Objeto desta Ata-Termo de Cornpromisso de Fornecimento/Prestacao de Servicos e o Registro dos 
Precos para fornecimento de Trios a polpas de frutas, destinados a confeccao da alimentacao 
escolar dos alunos, nas Unidades Escolares do Ensino Fundamental, Educayao Infantil a de 
Jovens a Adultos - EJA a APAE, entidade filantropica, conveniada corn o poder publico 
municipal, ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) que seguem rnencionados 
abaixo, que foi devidarnente quantificado a especificado na proposta apresentada em 16/06/2023, 
originaria da licitacao Pregao Eletronico SRP n° 0011/2023, a conforme ANEXO deste Edital que 
consiste no resumo final da licitacao confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREIOS: 

LOTEI 

ITEM QUANT. DESCRIcAO DO PRODUTO I UND I MARCA P. UNIT. I P. TOTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

~ ,+a PRAIA MONSENHOR TOBIAS 321 CENTRO RIACHO DE SANTAN 
CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

A-BA 
x 

1 22.000 

FRANGO, PEITO, cortes congelados, 
nao temperados, de primeira qualidade, 
corn adiyao de 3gua de no maximo 6%. 
Aspecto prOprio, nao amolecida a nem 
pegajosa, cor pr6pria sera manchas 
esverdeada, cheiro a sabor proprio, corn 
aus@ncia de sujidades, parasitos e 
larvas. Proveniente de animais abatidos 
sob insperao veterinSria. 
Acondicionados em embalagem plastica 
sendo tolerada a variayao de ate 8% no 
peso liquido do produto descongelado 
em relaccao ao peso congelado. 
Constando na ernbalagem identificaGao 
do produto a prazo de validade. Prazo de 
validade minimo de 6 meses a partir data 
de entrega. Inspecionado pelo ministerio 
da agricultura (SIF ou SIE). 

kg 
Real R$ 11,50 

R$ 
253.000,00 

2 7.000 

COXINHA DA ASA, cortes congelados, 
nao temperados, de primeira qualidade, 
corn adicao de egua de no maxima 6%. 
Aspecto prOprio, nao arnolecida a nem 
pegajosa, cor pr6pria sem manchas 
esverdeada, cheiro a sabor prOprio, corn 
ausencia de sujidades, parasitos e 
larvas. Proveniente de animais abatidos 
sob inspecao veterin3ria. 
Acondicionados em embalagem plastica 
sendo tolerada a variagao de ate 8% no 
peso liquido do produto descongelado 
em relagao ao peso congelado. 
Constando na embalagem identificarao 
do produto a prazo de validade. Prazo de 
validade minimo de 6 meses a partir data 
de entrega. Inspecionado pelo ministerio 
da agricultura (SIF Cu SIE). 

kg Mauricea R$ 12,00 R$ 
84.000,00 

3 80.000 

IOGURTE (120m1), logurte tipo 
"chupetinha"corn adicao de polpa de 
frutas, obtido de leite pasteurizado, corn 
consistencia cremosa ou frme, 
acondicionado em embalagem corn 
120m1, constando na embalagem a 
identifcagao do produto, procedencia, 
informacao nutricional, numero de tote, 
prazo de validade, temperatura 
desejevel, quantidade do produto, 
numero de registro no Ministerio da 
Agricultura SIF/DIDOAS a carimbo de 
inspecao do SIF. Prazo de validade 
Maximo de 45 dias. 

Unidade Bahia R$ 0,85 R$ 
68.000,00 

2/11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
e+`PRA~A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

4 10.000 

LINGUIQA CALABRESA DE FRANGO, 
de primeira qualidade, resfriada, aspecto: 
pr6prio da especie, n8o amolecida nem 
pegajosa, cor: propria da especie, sem 
manchas esverdeadas Cu pardacentas, 
odor; pr6prio. Deve apresentar-se livre 
de parasitas a de qualquer substancia 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possiveis alteraGdes. Embalagem 
plastica, resistente. Constando na 
embalagem identificarrfio do produto, 
informar;6es nutricionais a prazo de 
validade. Prazo de validade minimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

kg Seara R$ 14,50 
R$ 

145.000,00 

5 4.000 

LINGUIIiA CALABRESA DE PORCO, 
de primeira qualidade, resfriada, aspecto: 
pr6prio da especie, nfio amolecida nem 
pegajosa, cor: propria da especie, sem 
manchas esverdeadas Cu pardacentas, 
odor; pr6prio. Dove apresentar-se livre 
de parasitas a de qualquer substancia 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possiveis alterari6es. Embalagem 
plestica, resistente. Constando na 
embalagem identificaçâo do produto, 
informagOes nutricionais a prazo de 
validade. Prazo de validade minimo de 6 
meses a partir data de entreqa. 

kg Confian4a R$ 15,30 R$ 
61.200,00 

6 
2.500 

CALABRESA DEFUMADA, IingUiga 
defumada, tipo calabresa, de primeira 
qualidade, resfriada, aspecto: pr6prio da 
especie, nio amolecida nem pegajosa, 
cor. propria da especie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor; 
pr6prio. Dove apresentar-se livre de 
parasitas a de qualquer substancia 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possiveis alteracOes. Embalagem 
pl3stica, resistente. Constando na 
embalagem identificagfio do produto, 
informaGOes nutricionais a prazo de 
validade. Prazo de validade minimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

Kg Rezende R$ 20,00 
R$ 

50.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
,t PRAC~A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

7 100 

QUEIJO BRANCO, queijo 
desengordurado, tipo regional, elaborado 
unicarnente corn leite de vacs, corn 
aspecto de massa semidura, cor branco 
creme homogOnea, odor a sabor 
caracteristicos, de primeira qualidade, 
peca inteira, resfriado entre 0° a 4°c, corn 
aspecto firme, nao pegajoso, nao deve 
apresentar coloração pardo-esverdeada. 
Nao deve apresentar sinais de bolor ou 
mofo. Embalagem pl3stica, resistente, 
em peca individual. Constando na 
embalagem identificagfio do produto, 
informacOes nutricionais a prazo de 
validade. Prazo de validade minimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

kg Bahia R$ 25,00 R$ 
2 500,00 

8 2.500 

QUEIJO MUSSARELA, produto 
elaborado unicamente corn leite de vaca, 
corn aspecto de massa semidura, cor 
branco creme homogenea, odor a sabor 
caracteristicos, de primeira qualidade, 
peca inteira, resfriado entre 0° a 4°c, corn 
aspecto frme, nao pegajoso, nfio deve 
apresentar coloragao pardo-esverdeada. 
N3o deve apresentar sinais de bolor ou 
mofo a estufamento. Embalagem 
pl5stica, resistente, em pepa individual. 
Constando na embalagem identificagao 
do produto, infonnacOes nutricionais e 
prazo de validade. Prazo de validade 
minimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

kg Bahia R$ 35,00 
R$ 

87 500,00 

g 2.000 

SALSICHA, de primeira qualidade, 
resfriada, aspecto: prOprio da especie, 
nao arnolecida nem pegajosa, cor: 
propria da especie, sera manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor; 
proprio. Deve apresentar-se livre de 
parasitas a de qualquer substAncia 
contaminants que possa alterar os 
aspectos nonnais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possiveis alteraydes. Embalagem 
plastics, resistente. Constando na 
embalagem identificarao do produto, 
informardes nutricionais a prazo de 
validade. Prazo de validade minimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

kg Rezende R$ 7,40 
R$

14 800,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

10 6.000 

OVOS DE GALINHA, classe A, branco. 
Os ovos deverao estar limpos. Nao 
poderao estar trincados. Acondicionados 
em caixas de papelao, corn 30 unidades, 
corn as caracteristicas organolepticas 
mantidas, corn registro no Ministario da 
Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de 
validade minimo 15 dias a contar a partir 
da data de entrega. 

DOzia 
Naturaves R$ 8,00 

R$ 
48.000,00 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 814.000,00 (oitocentos a quatorze mil reais). 
R$ 

814.000,00 

LOTE II 

ITEM QUANT DESCRIcAO DO PRODUTO UND MARCA 
UNIT. 

P. TOTAL 

1 3.000 

POLPA DE FRUTAS polpa de fruta, 
natural, sabore: goiaba. Acondicionada 
em embalagem plastica de 01kg. 
Embalagem corn identificacao do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade .o produto devera ter registro 
no ministOrio da agriculture a/ou 
ministOrio da saude. 

Kg Gutti 
1072

R$ 32.160,00 

2 3.000 

POLPA DE FRUTAS polpa de fruta, 
natural, sabores: mange. Acondicionada 
em embalagem plastica de 01kg. 
Embalagem corn identificapao do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade .o produto devera ter registro 
no ministario da agricultura a/ou 
ministerio da saude. 

Kg Gutti R$ 
10,72 

R$ 32.160,00 

3 3.000 

POLPA DE FRUTAS polpa de fruta, 
natural, sabore: caju. Acondicionada em 
embalagem plastica de 01kg. 
Embalagem corn identificacao do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade .o produto devera ter registro 
no minist€rio da agricultura a/ou 
ministerio da saude. 

Kg Gutti 10 
$2

R$ 32.160,00 

4 3.000 

POLPA DE FRUTAS polpa de fruta, 
natural, sabore: abacaxi. Acondicionada 
em embalagem plastica de 01kg. 
Embalagem corn identificacao do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade .o produto devera ter registro 
no ministerio da agricultura a/ou 
ministerio da saude. 

Kg Gutti 1O$1 R$32.130,00 

5 3.000 

POLPA DE FRUTAS polpa de fruta, 
natural, sabore: acerola. Acondicionada 
em embalagem plastica de 01kg. 
Embalagem corn identifieaGao do 

Kg Gutti 
10$1 R$32.130,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

Et PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

produto, marca do fabricante, prazo de 
validade .o produto devera ter registro 
no ministerio da agriculture a/ou 
ministerio da saude. 
POLPA DE FRUTAS polpa de fruta, 
natural, sabore: caja. Acondicionada em 
embalagem plastica de 01kg. 
Embalagem corn identificacao do Kg Gutti R$ 32.130,00 

6 3.000 produto, marca do fabricante, prazo de 
validade .o produto devera ter registro 
no ministerio da agricultura a/ou 
ministerio da saude. 

1O

POLPA DE FRUTAS polpa de fruta, 
natural, sabore: umb0. Acondicionada 
em embalagem plastica de 01kg. 
Embalagem corn identifica4ao do Kg Gutti R$ R$ 32.130,00 

3.000 produto, marca do fabricante, prazo de 
validade .o produto devera ter registro 
no ministerio da agricultura a/ou 
ministerio da saude. 

1071 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 225.000,00 (duzentos a vinte a cinco mil reais). R$ 
225.000,00 

Os precos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIQOS, relacionados aos moldes 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento a dos Contratos que venham 
a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves da 
Secretaria Municipal de Educacao. 

A existencia de precos registrados nao obriga a AdministraCao Publica Municipal a firmar as 
contratacoes que deles poderao advir, ficando facultado a utilizacao de outras licitacoes, sendo 
assegurado ao beneficiario do registro preferencia em igualdade de condicaes. 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de precos ficarao a disposicao da 
ADMINISTRAtAO MUNICIPAL, para que efetue as contratacoes nas oportunidades a quantidades de 
que necessitar, ate o limite estabelecido. 

A CONTRATADA iniciara os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, 

contados do recebimento do Termo de AutorizaGao de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/servicos, tais Como: combustiveis, 
manutencao, seguros, taxas, impostos, salarios, encargos trabalhistas, sociais a outros que resultarem 
do fiel cumprimento dos servicos propostos, serao inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
A empresa devera realizar a entrega conforme a descricao, marcas a prazo estabelecido pelo Termo de 
Autorizacao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entrega sera de ate 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizacao 
de Fornecimento (TAF). 
O Setor de Alimentarcao Escolar (SEMAE) fornecera o cronograma corn data a local de entrega, que 
devera ser atendido pelo fornecedor. 
Havendo necessidade de adequacbes, o cronograma de datas, local a periodicidade podera sofrer 
alteracoes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
V PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Forma de Pagamento: 
O pagamento sera efetuado apbs a apresentaCao de Nota Fiscal que devera coincidir corn as 
requisicoes de compras a corn a quantidade a especificacoes de itens entregues, devidamente atestado 
pelo responsavel pelo recebimento dos produtos/servigos. 
O pagamento sera efetuado ate o 90° (NONAGESIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidoes de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal a FGTS a Trabalhista. 
A empresa s8 podera deixar de fornecer as produtos sera quaisquer penalidades pela adrninistracao, 
caso exista pagamento pendente de liquidacao corn prazo SUPERIOR a noventa dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA ADESAO A ATADE REGISTRO DE PREQOS 

A ata de registro de precos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer drgao ou entidade 
da administrarcao publica que nao tenha participado do certame licitatOrio, mediante anuancia do 5rgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem a respeitadas, no que couber, as 
condicoes a as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 a no Decreto Municipal n° 221/2017. 

Cabera ao fornecedor beneficiario desta Ata de Registro de Preros, observadas as condicOes nela 
estabelecidas, optar pela aceitapao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao 
prejudique as obrigacoes anteriormente assumidas corn o brgao gerenciador a 6rgaos participantes. 

As aquisicoes ou contratacOes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por 6rgao ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatOrio a registrados na Ata 
de Registro de Precos para o 6rgao gerenciador a 6rgaos participantes. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRECvO E CONDIcoES DE PLGAMENTO 

O valor da presente Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o(s) lotes(s) I e II resultantes da licitagao e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregao Eletronico SRP no 0011/2023, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcricao, perfazendo o valor total 

estimado de R$ 1.039.000,00 (um milhao a trinta a nove mil reais), fixos, inclusos todos as custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, tributos, contribuicOes fiscais e 
parafiscais, emolumentos a todos os custos de qualquer natureza necessarios a perfeita execucao do 
objeto licitado. 

Na necessidade de atualizayao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administracao POblica, a mora sera calculada considerando a data do vencmento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variagao do INPC do IBGE pro rata tempore. 

Na ocorrencia de necessidade de providencias complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forern cumpridas, caso em que nao sera devida atualizaCao financeira. 

O faturamento correspondente ao objeto contratado devera ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no rninimo de duas vias, corn os requisitos da lei 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60

Ye 'PRAOA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apos assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habeis, nas fonnas previstas na legislagao vigente. 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria 
Municipal requisitante da licitacao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sancbes previstas em lei. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 

Esta Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servico(s) tern validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3° do art. 15 da Lei no 

8.666/93, podendo, a criterio da Administracao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessarios, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo licitatbrio. 

As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Rubrica Orcamentaria: 
Dotacies Previsao de 

Despesas 
Disponibilidade 
Orcamentaria 

Unidade 
Orgamentaria 

02.05 - Secretaria Municipal de 
Educacao 

2100— Gestao das Awes do 
Programa Nacional de 
Alimentacao Escolar - PNAE 

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 — Material de Consumo 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAQOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

Cumprir a presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestapao de 
Servigo(s) conforme disposicbes nele constantes, sem prejuizo da cobranca da multa correspondente 

ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bem como na legislacao vigente. 

Cumprir, integralmente todas as clausulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de 

Servico(s). 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Precos todas as condici es de habilitacao 
exigidas na licitacao em referenda, como condirao para celebradao do contrato ou instrumento 
equivalente. 

Acompanhar a confeccao da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao 

de Servicos a do Contrato de Fornecimento/Prestacao de Servipos ou documento equivalente, corn 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto a Administracao Municipal para assinatura e 
devolucao junto ao Orgao Gerenciador (Departamento de Licitacoes a Contratos), situado no endereco 

interino mencionado, conforme segue: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
/es'PRAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Setor de Licitagoes a Contratos — Praga Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP 46.470-000 — Riacho 
de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIzAcAO 
Fica designada para fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos mediante Portaria n° 09/2023 de 05 de 
julho de 2023, a Servidora Publica Laiza Mirelle Souza Prates (Secretaria Municipal de Educagao). 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISAO 

Esta Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragoes, obedecidas as disposigoes previstas na 
legislagao vigente. 

A revisao de pregos registrados em Ata podera ser realizada, em decorrencia de eventual redugao 
daqueles praticados no mercado. 

Quando o prego registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
orgao gerenciador devera: 

• convocar o fornecedor/prestador visando a negociagao para a redugao de pregos a sua 
adequagao ao praticado pelo mercado; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, a Administragao 
Municipal, atraves do orgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicagao de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos a comprovantes apresentados, na hipotese da 
comunicagao ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestagao de servigo; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Nao havendo @xito nas negociagoes, o orgao Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata 
de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengao da contratagao mais vantajosa. 

Os pregos registrados poderao ser revistos nos termos a prazo fixado pelo orgao da Administragao 
Publica responsavel pela condugao do conjunto de procedimentos do certame para registro de pregos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Pregos dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 
n° 024/2018. 

A revisao de pregos registrados em Ata nao implica em revisao dos pregos dos contratos decorrentes 
de respectiva licitagao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO a de comprovagao 
do impacto que gerou o eventual desequilibrio economico-financeiro. 

Em nenhuma hipotese serao registrados pregos que se apresentem superiores aos de mercado. 

A revisao do prego somente sera deferida apos cumprir todos os requisitos previstos no Edital, a tern 
validade a partir da data de publicagao da deliberagao no Diario Oficial do Municipi. 

9/11 
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JAVc PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O fornecedor tern seu registro cancelado quando: 
• Descumprir as condiCi es da respectiva Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servico(s); 
• Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administrar ao, sera justificativa aceitavel; 
• Nao retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servico(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela AdrninistraGao, sera justificativa aceitavel; 

• Nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipOtese de este se tornar superior squeles 
praticados no mercado. 

A inexecugao contratual, da Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestacao de Servico(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitars o CONTRATADO a 
multa de mora, que sera graduada de acordo corn a gravidade da infracao, obedecidos os seguintes 
limites msximos: 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigaçao, 
inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipOtese de negar-se a 
efetuar o reforgo da caucao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocagao; 

• 0,3% (ties decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou servigo nao realizado; 

• 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servipo nao realizado, 
por cada dia subsequente ao trigesimo. 

A multa a que se refere este item nao impede que a AdrninistraCao rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sangoes previstas na legislacao vigente. 

A multa, aplicada apOs regular processo adrninistrativo, sera descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA 

responders pela sua diferenca, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administracao ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa a judicialmente. 

Nao tendo sido prestada garantia, a Administracao se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item nao tern carster compensatOrio e o seu pagamento nao eximira a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas a danos decorrentes das infraci es cometidas. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

Os precos registrados poderao ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administracao, nas 
seguintes hipOteses: 

• quando se tornarem supehores aos praticados no mercado; 
• por razi es de interesse publico, devidamente fundamentado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

. : PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A comunicagao do cancelamento do prego registrado do fornecedor ou prestador de servigos, nas 
hipoteses previstas nesta clausula sera feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Precos. 

Antes da suspensao ou cancelamento, a Administragao podera proceder a negociagaa corn o 
fornecedor ou prestador de servigos, visando a revisao para a redugao do prego registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn as praticados no mercado. 

No caso de ser ignorado ou incerto o enderego do fornecedor ou prestador de servigo, a comunicagao 
sera feita mediante publicagao no link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a partir 
da data da publicagao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 

O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prego registrado, mediante justificativa escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente a aceito pela Administragao, que comprove a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigancias deste instrumento convocatorio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VINCULAQAO AO EDITAL DE LICITAtAO 

Integra a presente Ala de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s), coma se nele estivessem transcritas, as clausulas a condigoes 
estabelecidas no processo licitat6rio referido no preambulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital a seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 

prevalecera sobre qualquer outro, par mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dUvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, par estarem assim justos a contratados, firmam o presente Registro de prego corn Compromisso 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) em 03 (tras) vias de igual teor a forma na presenga das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Ria o de Santana - BA, 05 de julho de 2023. 

/ rtv w... /'L.. f'' g 
Tito E genio Cardoso de Castro 
Pr e' o Municipal 
Contratante 

SDI DISTRIBUIDORA DE ALIMEN1OS". ,d  f, ',, a'l SDJ°sueuoovw 

LTDA:1 7991733000138 D.n.mnmoswssnosw 

SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP 
CNPJ n° 17.991.733/0001-38 
Edilson Oliveira Malheiro 
Contratada 

Teessttemunhas:

:J 

CPF:O3K CPF: OO362 S"7560 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

. : PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A comunicagao do cancelamento do prego registrado do fornecedor ou prestador de servigos, nas 
hipoteses previstas nesta clausula sera feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Precos. 

Antes da suspensao ou cancelamento, a Administragao podera proceder a negociagaa corn o 
fornecedor ou prestador de servigos, visando a revisao para a redugao do prego registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn as praticados no mercado. 

No caso de ser ignorado ou incerto o enderego do fornecedor ou prestador de servigo, a comunicagao 
sera feita mediante publicagao no link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a partir 
da data da publicagao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 

O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prego registrado, mediante justificativa escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente a aceito pela Administragao, que comprove a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigancias deste instrumento convocatorio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VINCULAQAO AO EDITAL DE LICITAtAO 

Integra a presente Ala de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s), coma se nele estivessem transcritas, as clausulas a condigoes 
estabelecidas no processo licitat6rio referido no preambulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital a seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 

prevalecera sobre qualquer outro, par mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dUvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, par estarem assim justos a contratados, firmam o presente Registro de prego corn Compromisso 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) em 03 (tras) vias de igual teor a forma na presenga das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Ria o de Santana - BA, 05 de julho de 2023. 

/ rtv w... /'L.. f'' g 
Tito E genio Cardoso de Castro 
Pr e' o Municipal 
Contratante 

SDI DISTRIBUIDORA DE ALIMEN1OS". ,d  f, ',, a'l SDJ°sueuoovw 

LTDA:1 7991733000138 D.n.mnmoswssnosw 

SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP 
CNPJ n° 17.991.733/0001-38 
Edilson Oliveira Malheiro 
Contratada 

Teessttemunhas:

:J 

CPF:O3K CPF: OO362 S"7560 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
"PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTACAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licitacao: 

Pregao Eletronico SRP 

Numero: 

0043/2022 

Ata de Registro de Precos n°. 0043/2022. 
Processo Administrativo n°. 0095/2022 Pregao Eletronico (SRP) no. 0043/2022. Interessada: 
Secretaria Municipal de Administracao. 

Aos 27 (vinte e sete) digs do mes de outubro do ano de 2022, data de homologacao do referido 
processo licitatorio, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de 
Riacho de Santana, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-
60, corn sede a Praca Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro. nesta Cidade de Riacho de Santana. 
Bahia. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa Valdemiro Jose Gomes-ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.614.166/0001-51. endereco eletronico gomes9984@hotmail.com, corn sede a Rua Herminio 
Vieira de Aguiar, n° 10, Bairro Sao Jose, Paramirim-Bahia, CEP 46.190-000, neste ato representada 
pelo Sr° Valdemiro Jose Gomes, inscrito no CPF sob o n° 896.516.265-34 e RG n° 08.106.274-50, 
Expedida por SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Francisco Paranhos, n° 05-A, bairro Centro, 
Paramirim-Bahia, CEP 46.190-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAcAO DE REGISTRO DE PRE~OS 0043/2022, nos 
termos do Decreto Municipal n°. 221/2017 e do Edital do Pregao Eletronico SRP n°. 0043/2022 em 

epigrafe, pane integrante do presente instrumento independente de transcricao, nas condicoes abaixo: 

CLAUSULA PRIM EIRA - OBJETO 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servicos e o Registro dos 

Precos para aquisicao de materiais permanentes tais como moveis, eletrodomesticos e 

equipamentos, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do municipio de 

Riacho de Santana-Bahia, ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) item(ns) que 

seguem mencionados abaixo, que foi devidamente quantificado e especificado na proposta apresentada 

em 16/09/2022, originaria da licitacao Pregao Eletronico SRP n° 0043/2022, e conforme ANEXO deste 

Edital que consiste no resumo final da licitacao confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 

PREcoS: 

ITEMJ QUANT. OF 

UND 

DESCRICAO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

10 35 

CADEIRA GIRATORIA, Cadeira Tipo 

Presidente com apoio de bravo - em Couro 

Sintetico, Funcao Relax e Regulagem de 

Altura a Gas corn densidade de espuma 10 

cm. Assento Comprimento: 51 cm Largura 

entre bravos de dentro a dentro: 50cm 

Altura ate o  chao: 44cm - 52cm Encosto 

GOMES 
RS 855,00 29 g 5,00 

1/8 
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27 

31 

35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60
RACA MONSENHOR TOBIAS, 321. CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

100 

20 

65 

UND 

UND 

UND 

Comprimento (altura): 70cm Largura: 50cm 
Altura ate o chao: 107cm — 115cm Bravos 
Comprimento: 46,5cm Largura: 6,5cm Que 
suporta ate 150kg. Car cinza, azul. 
marron.preta 

MESA DE ESCRITORIO medindo 1,20 em 
madeira MDF/Similar, divisoes de 2 
gavetas, composicao simples. Cor azul, 
branca, cinza, marron. 

ME 
GOMES 

MESA REFEITORIO com tampo retangular 
em formica com borda em PVC. Largura 
0,87cm, cumprimento 2,10cm, altura 0,78 e 
bancos em formica medindo 
2.03x0,46x0,30m.Cor cinza, marron, preta. 
azul, bege. 

ME 
GOMES 

CONJUNTO de mesa para refeitorio infantil 
monobloco, tampo em MDF branco com 
Banco medindo 2.00 x 0.60 x 0.54. 

ME 
GOMES 

R$411,00 

RS 1.265,00 

R$ 925,00 

R$ 
41.100,00 

R$ 
25.300,00 

R$ 
60.125,00 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 156.450,00 (cento a cinquenta a seis mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). 

R$ 
156.450,00 

Os precos do PROM ITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVICOS, relacionados aos moldes 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 
a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves da 
Secretaria Municipal de Administracao. 

A existencia de precos registrados nao obriga a Administracao Publica Municipal a firmar as 
contratacoes que deles poderao advir, ficando facultado a utilizacao de outras licitacoes, sendo 
assegurado ao beneficiario do registro preferencia em igualdade de condicoes. 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de precos ficarao a disposicao da 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL, para que efetue as contratacoes nas oportunidades e quantidades de 

que necessitar, ate o limite estabelecido. 

A CONTRATADA iniciara as fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorizacao de Fornecimento (TAF). 

Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/servicos, tais coma: combustiveis, 

manutencao, seguros, taxas, impostos. salarios, encargos trabalhistas, sociais e outras que resultarem 

do fiel cumprimento dos servicos propostas, serao inteiramente de responsabilidade da 

CONTRATADA. 
A empress devera realizar a entrega conforme a descricao, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorizacao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entrega sera de ate 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizacao 

de Fornecimento (TAF). 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
/ RACA MONSENHOR TOBIAS. 321. CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A ata de registro de precos, durante sua validade, podera ser utilizada par qualquer organ ou entidade 
da administrapao publica que nao tenha participado do certame licitatorio, mediante anuencia do orgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condipoes e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 e no Decreto Municipal n° 221/2017. 

Cabera ao fornecedor beneficiario desta Ata de Registro de Prepos, observadas as condipoes nela 
estabelecidas, optar pela aceitapao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao 
prejudique as obrigapoes anteriormente assumidas corn o orgao gerenciador e organs participantes. 

As aquisipoes ou contratapoes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por orgao ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na Ata 
de Registro de Prepos para o orgao gerenciador e orgaos participantes. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO E CONDICOES DE PAGAMENTO 

O valor da presente Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o(s) item(ns) 10, 27, 31 a 35 resultantes da 
licitapao e constante(s) da proposta apresentada no Pregao Eletronico SRP n° 0043/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcripao, perfazendo o valor total 
estimado de RS 156.450,00 (cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais), fixos, 
inclusos todos as custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, 
tributos, contribuipoes fiscais e parafiscais, emolumentos e todos as custos de qualquer natureza 
necessarios a perfeita execupao do objeto licitado. 

Na necessidade de atualizapao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administrapao Publica, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variapao do INFO do IBGE pro rata tempore. 

Na ocorrencia de necessidade de providencias complementares por parte da contratada o decurso do 

prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas, caso em que nao sera devida atualizapao financeira. 

O faturamento correspondente ao objeto contratada devera ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no minima de dugs vias, cam as requisitos da lei 

vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apos assinatura do contrato ou outros 

instrumentos habeis, nas formas previstas na legislagao vigente. 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria 

Municipal requisitante da Iicitapao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS 

UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanpoes previstas em lei. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 

Esta Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestapao de Servipo(s) tera validade 

de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso II I § 3° do art. 15 da Lei n° 

8.666/93, podendo, a criteria da Administrapao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos 

3/8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60
RAGA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

i 

quantos necessarios, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo licitatorio. 

CLAUSULA QUINTA -- DA DOTAcAO 
As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Rubrica Orramentana: 

Dotacoes 
Previsao de Despesas 

Unidade 
Orcamentaria 

02.02 - Secretaria Municipal de 
Administracao 

02.05 - Secretaria Municipal de 
Educacao 

02.06 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura a Assuntos Urbanos 

02.07 - Secretaria Municipal de 
Saude 

02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social 

02.10 - Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.09 - Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 

02.11 - Secretaria Municipal de 
Meio a Ambiente a Desen. 
Sustentavel 

Projeto/Atividade 

2017— Gestao da Secretaria de 
Administracao 
2097 — Gestao do Ensino 
Fundamental 

2123 — Gestao da Secretaria de 
Infraestrutura e Servicos Urbanos 
2070 — Manutencao do Fundo 
Municipal de Saude 

2260 - Outros Programas do Fundo 
a Fundo 

2065- Gestao das Acoes da 
Atencao Primaria 

2281 — Gestao das Acoes do CAPS 

2285 — Gestao das Acoes da 
Atencao Especializada 

1075 — Aquisicao de veiculo, 
unidade movel a equipamentos 
para Atencao Especializada 

2299- Gestao das Acoes do SAMU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
/RAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO. RIACHO DE SANTANA-BA 

2283 — Gestao das Acoes de 
Incentivo Financeiro da APS 

2057 — Gestao das Acoes do Fundo 
Municipal de Assistencia Social 
2055 — Gestao do IGD/SUAS 
2261 — Gestao dos servicos de 
convivencia e fortalecimento de 
vinculos 
2266- Gestao do Programa 
Primeira Infancia no SUAS- Crianca 
Feliz 
2270 — Gestao das Acoes do 
C RAS-PAI F 
2271 — Gestao das Acoes do 
CREAS/PAEFI 
2265 — Gestao do Programa Balsa 
Familia — IGD/BF 
2275 — Gestao de Outros 
Programas da Assistencia Social 
2025 — Gestao das Atividades da 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Lazer 
2164— Gestao da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento 
2026 — Gestao das Atividades da 
Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentavel 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.52.00.000000 — Equipamentos a Material Permanente 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAcOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

Cumprir a presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de 
Servico(s) conforme disposicoes nele constantes, sem prejuizo da cobranca da multa correspondente 
ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta. bem como na legislacao vigente. 

Cumprir. integralmente todas as clausulas constantes dos contratos por ventura firmados. sob pena de 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de 

Servico(s). 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Precos todas as condicoes de habilitacao 

exigidas na licitacao em referencia, como condicao para celebracao do contrato ou instrumento 

equivalente. 

Acompanhar a confeccao da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao 

de Servicos e do Contrato de Fornecimento/Prestacao de Servicos ou documento equivalente, corn 

vistas a realizar a retirada de tais documentos junto a Administracao Municipal para assinatura e 

devolucao junto ao Orgao Gerenciador (Departamento de Licitacoes e Contratos), situado no endereco 

interino mencionado, conforme segue: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
'RACA MONSENHOR TO BIAS. 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Setor de Licitacoes e Contratos — Praca Monsenhor Tobias. n° 321. Centro, CEP 46.470-000 — Riacho 
de Santana.. BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZACAO 
Ficam designados para fiscalizacao da Ata de Registro de Precos mediante Portaria n° 069/2022 de 31 
de outubro de 2022, as Servidores Publicos: Secretaria Municipal de Administracao: Simone Fagundes 
da Silva, Secretaria Municipal de Saude: Jenicio Ferreira de Souza. Secretaria Municipal de Assistencia 
Social: Marcelo Henrique de Oliveira Rego, Secretaria Municipal de Educacao: Dirceu da Silva Cabral. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISAO 
Esta Ata de Registro de Precos podera sofrer alteracoes. obedecidas as disposicoes previstos na 
legislacao vigente. 

A revisao de precos registrados em Ata podera ser realizada, em decorrencia de eventual reducao 
daqueles praticados no mercado. 

Quando o preco registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado a 
orgao gerenciador devera: 

• convocar o fornecedor/prestador visando a negociacao para a reducao de precos e sua 
adequacao ao praticado pelo mercado; 

• convocar as demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado. nao puder cumprir o compromisso, a Administracao 
Municipal, atraves do Orgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido. sem aplicacao de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipotese da 
comunicacao ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestacoo de servico; 

• convocar as demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Nao havendo exito nas negociacoes, o Orgao Gerenciador devera proceder 
a 

suspensao do item da Ata 

de Registro de Precos.. adotando as medidas cabiveis para obtencao da contratacao mais vantajosa. 

Os precos registrados poderao ser revistos nos termos e prazo fixado pelo orgao da Administracao 

Publica responsavel pela conducao do conjunto de procedimentos do certame para registro de precos e 

gerenciamento da Ata de Registro de Precos dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 

n° 024/2018. 

A revisao de precos registrados em Ata nao implica em revisao dos precos dos contratos decorrentes 

de respective licitacao. a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovacao 

do impacto que gerou o eventual desequilibrio economico-financeiro. 

Em nenhuma hipotese serao registrados precos que se apresentem superiores aos de mercado. 

A revisao do preco somente sera deferida apos cumprir todos as requisitos previstos no Edital, e tera 

validade a partir da data de publicacao da deliberacao no Diario Oficial do Municipio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
YRAcA MONSENHOR TOBIAS, 321. CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O fornecedor tern seu registro cancelado quando: 

• Descumprir as condicoes da respectiva Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servico(s): 

• Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administracao, sem justificative aceitavel; 

• Nao retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servico(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administracao, sem justificativa aceitavel; 

• Nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 

A inexecucao contratual, da Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestacao de Servico(s), inclusive por atraso injustificado. sujeitars o CONTRATADO a 
multa de mora, que sera graduada de acordo corn a gravidade da infracao. obedecidos os seguintes 
limites maximos: 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigacao, 
inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a 
efetuar o reforco da caucao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocacao; 

• 0,3% (tres decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou servico nao realizado; 

• 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servico nao realizado, 
por cada dia subsequente ao trigesimo. 

A multa a que se refere este item nao impede que a Administracao rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sancoes previstas na legislacao vigente. 

A multa, aplicada apos regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA 

responders pela sua diferenca. que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administracao ou, ainda, se for o caso. cobrada administrative e judicialmente. 

Nao tendo sido prestada garantia, a Administracao se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item nao tern carater compensatorio e o seu pagamento nao eximira a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infracoes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

Os precos registrados poderao ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administracao, nas 

seguintes hipoteses: 

• quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
• por razoes de interesse publico, devidamente fundamentado. 

A comunicacao do cancelamento do preco registrado do fornecedor ou prestador de servicos, nas 

hipoteses previstas nesta clsusula sera feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Precos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
~PRAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Antes da suspensao ou cancelamento, a Administrapao podera proceder a negociapao corn o 
fornecedor ou prestador de servipos, visando a revisao para a redupao do prepo registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn os praticados no mercado. 

No caso de ser ignorado ou incerto o enderepo do fornecedor ou prestador de servipo, a comunicapao 
sera feita mediante publicapao no link abaixo citado, considerando cancelado o prepo registrado a partir 
da data da pubiicapao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 

O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prepo registrado, mediante justificative escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administrapao, que comprove a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatorio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VINCULAcAO AO EDITAL DE LICITAcAO 

Integra a presente Ata de Registro de Prepos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestapao de Servipo(s), como se nele estivessem transcritas. as clausulas e condipoes 
estabelecidas no processo licitatorio referido no preambulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 

oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

E. por estarem assim justos e contratados. firmam o presente Registro de prepo corn Compromisso 

Fornecimento/Prestapao de Servipo(s) em 03 (tres) vias de igual teor e forma na presenpa das 

testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Riacho de Santana - BA. 04 de julho de 2023. 

t 1 
Tito Eu io Cardoso de Castro 
Prefeito unicipal 
Contratante 

Valdemiro Jose Gomes-ME 
CNPJ n° 10.614.166/0001-51 
Valdemiro Jose Gomes 
Contratada 

Testemunhas: 

CPF: CPF: O5 A 
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4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAH.IA 
CN PJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60

MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO. RIACHO DE SANTANA-BA 

• 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTACAO DE PRODUTO(S). 

M dalidade de Licitacao: 

Pregao Eletronico SRP 

Numero: 

0043/2022 

Ata de Registro de Pregos no. 0043/2022. 
Processo Administrativo n°. 0095/2022: ' Pregao Eletronico (SRP) n°. 0043/2022. Interessada: 
Secretaria Municipal de Administragao. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mes de ou!ubro do ano de 2022, data de homologagao do referido 
processo licitatorio, pelo presente instrumento. as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de 
Riacho de Santana. pessba juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-
60. corn sede a Praga Monsenhor Tobias. n° 321. Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana. 
Bahia. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa Ticupol Industria e Comercio Ltda, inscrita no CNPJ 
sob n° 05.804.103/0001-28, enderego eletronico licitatubolar@gmail.com. corn sede a Rua Santo 
Amaro, n° 150. terreo. bairro Sao Luiz, Capim Grosso-Bahia, CEP 44.69 -000. neste ato representada 
por Jackson Santana Amorim, inscrito no CPF sob o n° 028.008.465-00, RG n° 173568913, Expedida 
por SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Itatiaia. n° 549, bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia, CEP 
44.695-000 e Francisco Edivan Bertoldo Amorim, inscrito no CPF sob o n° 594.005.445-53, RG 
r,°05.25 i .599-08, Expedida por SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Itatiaia, n° 549, bairro Oliveira. 
Capim Grosso-Bahia, CEP 44.695-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAcAO DE REGISTRO DE PRE~OS 0043/2022, 
nos termos do Decreto Municipal n°. 221/2017 e do Edital do Pregao Eletronico SRP n°. 0043/2022 em 
epigrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrigao, nas condipoes abaixo: 

LCLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigos e o Registro dos 
P[egos para aquisicao de materiais permanentes tais Como moveis, eietrodomesticos e 
equipamentos, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do rnunicipio de 
Riacho de Santana-Bahia: ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para 0(s) item(ns) que 
seguem mencionados abaixo, que foi devidamente quantificado e especificado na proposta apresentada 
em 16/09/2022, originaria da lic tapac Pregao Eletronico SRP n° 0043/2f2. e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitacao confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS: 

ITEM QUANT. 

08 380 

OF DESCRIcAO DOS PRODUTOS 

CADEIRA FIXA . TIPO 
SECRETARIA, sem brago, com 

UND encosto e assento de espuma de MARCA 
poliuretano injetada mi~imo 30 mm; ' . PROPRIA/MODEL O 
tecido. de alta densidade, estrutura H PROPRIO 
em tuba de ace minimo 7/8, corn J 

MARCA P.UNIT. 

R$ 143,94 

P.TOTAL I 

R$ 54.697,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
►- RAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

r 

09 50 

11 40 

12 j 20 

r 

--- 14 25 

1* 

30 10 

36 50 

?parede minima 1,5 mm, tratamento 
antiferruginoso. em , embalagem 
reforgada e apropriada que garanta a 
integridade do produto; rotulo corn 
numero de tote, data de fabricacao e 
procedencia, corn termo de garantia. 
Cor azul, cinza, marron,preta. 
CADEIRA TIPO LONGARINA 031 

UND ! LUGARES ISSO, assento e encosto 
em polipropileno. Cor azul, verde, 
marrom, cinza. 
CADEIRA TIPO LONGARINA 4 
LUGARES ISO, assento e encosto 
em polipropileno. Dirriensoes 200 cm 

UND x 50 cm x 78 .cm. Cor 
azul,cinza,marron.verde, preta, 

i branca. 
CADEIRA TIPO LONGARINA 5 
LUGARES, confeccionada em 

UND polipropileno. estrutura tubular em 
ago pintado. Cor cinza, azul. marron, 
preta, verde, branca 
CADEIRA GIRATORIA TIPO y

• DIRETOR. lisa preta. espuma 
injetada. 0 50mm ,acabamento em 
pvc, apoio de brapo injetado em 
poliuretano. base a gas c/ relax e 

j regulaem e altura, medidas 
aproximadas de altura 0.90mm, 
largura de assento 0,49mm. largura 

UND do encosto 0.46mm cam bragos 
regulaveis. mecanismo relax e 
regulagem de assento a gas, com 
capa de protepao na cor preta, 
encosto estrutural em polipropileno, 
com almofadas em espuma injeta, 
com capa de protepao, revestimento 
a ser definido posteriormente. Cor, 
marron, azul, cinza, preta. 

MARCA 
PROPRIA/MODELO 

PROPRIu 

MARCA 
PROPRIA/MODELO 

PROPRIO 

MARCA 
PROPRIA/MODELO 

PROPRIO 

MARCA 
PROPRIA/MODELO 

PROPRIO 

H MESA REDONDA para reuniao em 
material MDP 15mm. estrutura dos 

pes 

em ferro, com pintura poxi. MARCH, 
UND Diversas cores disponiveis (bege, PROPRIA/MODELO 

cinza, azul. maple, marfim, wengue e' PROPRIO 
preto) PARA 08 A 10 LUGARES. Cor 
cinza. preta, marron, azul. 

UND CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL 

R$ 558,00 

R$ 710,00 

R$ 985,00 

R$ 888,00 

R$ 
1.190,00, 

s 

R$ 27.900, 00 

R$ 28.400, 00 

R$ 19.700, 00 

R$ 22.200, 00 

R$ 11.900,00 

R$ 28.150,00 

2/9 

s 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:48 horas do dia 04/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D697-7293-3FC9-BED1-D5DC ou utilize o código QR.

52
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVII | N º 2839 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

I~ 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

conjunto .de mesas a cadeiras paraT MARCA 
criancas de 5 .e 6 anos; PROPRIA/MODELO 
confeccionadas em tubo industrial de PROPRIO 
1 1/ 4", corn soldagem eletronica mig, 
pintura eletrostatica corn tratamento 
antiferruginoso na cor branca; tampo . 
em mdf revestido m laminado 
melaminico de varias cores (azul, 
vermelho e amarelo), encabecado 
corn fitas de bordo de poliestireno de 
1,5 mm de espessura na cor preta 
colado corn adesivo "hot melting"; 
assento e encosto das cadeiras 
deverao ser revestidos de laminado 
melaminico de varias cores 
(amarelo, azul e vermelho) e fixados 
atraves de rebites pop. A estrutura 
devera ser em tuba de 3/4" corn 
soldagem eletroriica, pintura 
eletrostatica na cor branca: cadeiras 
possuem sapatas em polipropileno 
copolimero.. injetados, na mesma cor 
e tonalidade da tinta de,acabamento, 
fixadas a estrutura atraves de 
encaixe; parafusos de fixapao do 
tampo, auto-atarrachantes de 3/16" x 
3/", zincados medidas: altura da 
mesa 60 cm; tampo da mesa 
trapezoidal para 01 lugar: base maior 
— 60cm x base menor — 40 cm x 
largura — 40cm altura do assento da 
cadeira ao chao: 37,5cm; altura total: 
67,5cm; assento da cadeira: 29 cm x 
27 cm; enccsto da cadeira: 29 cm x 
17 cm. Todas as partes metalicas 
devem ser unidas entre i por meio 
d'e solda, configurando uma estrutura 
unica. 
devendo receber tratamento . 
antiferruginoso. Elimin•ar rebarbas, 
respingos ce solda, esmerilhar junta 
e arredondar cantos agudos. Todas , 
as unidades deverao receber o selo 
ide'ntificador de controle de qualidade 
do fabricanie e a garantia contra 
defeitos de fabricarao  de dois anos. 

R$ 563,00 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 192.947,20 (cento a noventa a dois mil, novecentos e 
R$ 192.947,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

C N PJ/M F Sob o n° 14.105.19110001-60 
% "PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO. RIACHO DE SANTANA-BA 

quarenta a sete reais a vinte centavos). 

Os pregos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVI43S, relacionados aos moldes 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 
a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves da 
Secretaria Municipal de Administragao. 
A existencia de prepos registrados nao obriga a Administragao Publica Municipal a firmar as 
contratagoes que deles poderao advir, ficartdo facultado a utilizagao de outros licitagoes, sendo 
assegurado ao beneficiario do registro preferencia em igualdade de condigoes. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de pregos ficarao a disposigao da 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL. para que efetue as contratagoes nas oportunidades e quantidades de 
que necessitar, ate o limite estabelecido. 
A CONTRATADA iniciara os fornecimentos. objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) Bias uteis, 
contados do recebimento'do Termo de Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/servigos, tais como: combustiveis, 
manutengao. seguros, taxas, impostos, salarios, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem 
do fiel cumprimento dos servigos propostos, serao inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
A empresa devera realizar a entrega conforme a descrigao, marcas e pra_ estabelecido pelo Termo de 
Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entrega sera de ate 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizagao 
de Fornecimento (TAF). 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADESAO A ATA pE REGISTRO DE PRE~OS 
A ata de registro de pregos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer orgao ou entidade 
da administragao publica que nao tenha participado do certame licitatorio, mediante anuencia do orgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respertadas, no que couber, as 
condigoes e as regras estabelecidas na Lei ri° 8.666 de 1993 e no Decreto Municipal n° 221/2017. 
Cabera ao fornecedor beneficiario desta Ata de Registro de Pregos, observadas as condigoes nela 
estabelecidas, optar pel'a aceitagao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao 
prejudique as obrigagoes anteriormente assumidas corn o orgao gerenciador e orgaos participantes. 
As aquisigoes ou contratagoes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, or orgao ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na Ata 
de Registro de Pregos para o orgao gerenciador e orgaos participantes. 

~CLAUSULA TERCEIRA - PRE4O E CONDIcOES DE PAGAMENTO 
O valor da preserte ;ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR.'PRESTADOR para o(s) item(ns) 08, 09, 11, 12, 14, 30, 36 
resultantes da licitagao e constante(s) .da proposta apresentada no Pregoo Eletronico SRP n° 
0043/2022, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrigao. 
perfazendo o valor total estirrado de R$ 192.947,20 (cento e noventa e dois mil, novecentos e 
quarenta e sete reais e vinte centavos), fixos inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, tributos, contribuigoes fiscais e parafiscais, emolumentos e 
todos os custos de qualquer natureza neces~arios a perfeita execugao do objeto licitado. 
Na necessidade de atualizagao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administragao Publica, a rnora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 

` e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variagao do INPC do IBGE pro rata tempore. 

a 
4/9 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:48 horas do dia 04/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D697-7293-3FC9-BED1-D5DC ou utilize o código QR.

54
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVII | N º 2839 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

a 

r 

s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/00O1-60
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Na ocorrencia de necessidade de providen~ias complemer tares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que nao sera devida atualizacao financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado devera ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no minimo de duas vias, corn os regtisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apos assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habeis, nas formas previstas na legislacao vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR r"ntratado, para a Secretaria 
Municipal requisitante da licitagao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sancoes previstas em lei. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 
Esta Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servico(s) tera validade 
de 12 (doze) meses,. a contar da data de assinatura, conforme lnciso III § 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666/93, podendo, a criterio da Administracao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessarios, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo licitatorio. • 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO 
As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Rubrica Orcamentaria: 

DotaCoes 
Previsao de Despesas. 

Unidade 
Orramentaria 

02.02 — Secretaria Municipal de 
Administracao 

02.05 - Secretaria Municipal de 
Educacao 

02.06 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura a Assuntos Urbanos 

02.07 - Secretaria Municipal de 
Saude 

02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social 

02.10 — Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.09 - Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte a Lazer 

02.11 - Secretaria Municipal de 
Meio a Ambiente a Desen. 
Sustentavel 
2017— Gestao da Secretaria de 
Administracao 
2097 — Gestao do Ensino 
Fundamental 

2123— Gestao da' Secretaria de 
Infraestrutura e Servicos Urbanos 
2070 — Manutenrao do Fundo 
Municipal de Saude 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Projeto/Atividade 

2260 - Outros Prdgramas do Fundo 
a Fundo 

2065- Gestao das Acoes da 
Atencao Primaria 

2281 — Gestao dasl~lcoes do CAPS. 

2285 — Gestao das Acoes da 
Atencao Especializada 

1075 — Aquisicao de veiculo, 
unidade movel a equipamentos 
para Atencao Especializada 
2299- Gestao das Acoes do SAMU 

2283 — Gestao das Acoes de 
Incentivo Financeiro da APS 

2057 — Gestao das Acoes do Fundo 
Municipal de Assistencia Social 
2055 — Gestao do IGD/SUAS 
2261 — Gestao dos servicos de 
convivencia a fortalecimento de 
•vinculos 
2266- Gestao do Programa 
Primeira Infancia no SUAS- Crianca 
Feliz 
2270 — Gestao das Acoes do 
C(AS-PAIF 
2271 — Gestao das Acoes do 
CREAS/PAEFI 
2265 — Gestao do Programa Bolsa 
Familia — IGD/BF 
2275 — Gestao de Outros 
Programas da Assistencia Social 
2025 — Gestao das Atividades da 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Lazer 
2164— Gestao da Secretaria de 
Agricultura a Abastecimento 
2026 — Gestao das'Atividades da 
Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentavel 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.52.00.000000 — Equipamentos a Material Permanente•

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAcOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
Cumprir a presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de 
Servico(s) conforme disposicoes nele constantes, sera prejuizo da cobranca da multa correspondente 
ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bem Como na legislacao vigente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
E3TADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Cumprir, integralmente todas as clausulas constantes dos contratos por. "entura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de 
Servico(s). 
Manter durante todo.o prazo ae validade do Registro de Pregos todas as condicoes de habilitacao 
exigidas na licitacao em referencia, como condigao para celebracao do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecgao da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao 
de Servicos e do Contrato de Fornecimento/Prestagao de Servicos ou documento equivalente, corn 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto a Administracao Municipal para assinatura e 
devolucao junto ao Orgao Gere ~ciador (Departamento de Licitacoes e Contratos), situado no endereco 
interino mencionado, conforme segue: 
Setor de Licitacoes e Contratos — Praca Monsenhor Tobias, n° 321, Centro. CEP 46.470-000 — Riacho 
de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZA~AO 
Ficam designados para fiscalizacao da Ata de Registro de Precos mediante Portaria n° 069/2022 de 31 
de outubro de 2022, os Servidores Publicos: Secretaria Municipal de Administracao: Simone Fagundes 
da Silva, Secretaria Municipal de Saude: Jenicio Ferreira de Souza, Secretaria Municipal de Assistencia 
Social: Marcelo Henrique de Oliveira Rego, Secretaria Municipal de Educagao: Dirceu da Silva Cabral. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISAO 
Esta Ata de Registro de Pregos podera' sofrer alteracoes, obedecidas as disposicoes previstas na 
legislagao vigente. 
A revisao de pregosregistrados em Ata podera ser realizada, em decorrencia de eventual redugao 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o prego registrado, por motivo sup,erveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
orgao gerenciador devera: 

• convocar o fornecedor/prestador visando a negociagao para a redugao de pregos e sua 
adequacao ao praticado pelo mercado; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o r mpromisso, a Administragao 
Municipal, atraves do Orgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicacao de penalidade. se 
confirmado a veracidade dos rnotivos e comprovantes apresentados, na hipotese da 
comunicagao ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestagao de servico; 

• convocar os demais fornecedores%prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Nao havendo exito nas negociacoes, o Orgao Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata 
de Registro de Precos, adotando as medidas cabiveis para obtencao da contratacao mais vantajosa. 
Os pregos registrados poderao ser revisto nos termos e prazo fixado pelo orgao da Administracao 
Publica responsavel pela condugao do conjunto de procedimentos do certame para registro de pregos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Pregos dele decorrente, no termos art. 13 do Decreto Municipal 
n° 024/2018. 
A revisao de precos registrados em Ata nao impiica em revisao dos pregos dos contratos decorrentes 
de respective licitacao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovacao 
do impacto que gerou o eventuai desequilibrio economico-financeiro. 

1 
 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sobp n° 14.105.1.91/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Em nenhuma hipotese serao registrados pregos que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisao do prego somente sera deferida apos cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e tern 
validade a partir da data de publicagao da deliberagao no Diario Oficial do Municipio. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O fornecedor tern seu leg istro cancelado quando: 

• Descumprir as condigoes da respectiva Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s); 

• Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 

• Nao retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de 
Compromisso. de Fornecimento/Prestagao de Servico(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 

• Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 

A inexecugao contratual, da Aga de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitara o CONTRATADO a 
multa de mora, que sera graduada de acordo corn a gravidade da infragao. obedecidos os seguintes 
limites maximos: 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigagao, 
inclusive no de recusa do adjudicatario em firmer o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a 
efetuar o reforgo da cauYao. conforme o caso, dentro de 60 (sess nta) dies contados da data de 
sua convocagao; 

• 0,3% (tres decimos por cento) ao die. ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou servigo nao realizado; 

• 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servigo nao realizado, 
por cada die subsequence ao trigesimo. 

A multa a que se refere este item nao impede que a Administragao rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sangoes previstas na legislagao vigente. 
A multa, aplicada apos regular processo administrativo, Sera descontada da garantia do contratado 

• 

faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem :da perda desta. a CONTRATADA 
responders pela sua diferenga que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administragao ou, ainda, se for o caso, cobrada administrative e judicialmente. 
Nao tendo sido prestada garantia, a Administragao se reserva o direito de. descontar diretamente do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item nao tern caster compensatorio e o seu pagamento nao eximira a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes des , fragoes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
Os pregos registrados poderao ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administragao, nas 
seguintes hipoteses: 

• quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
• por razoes de' interesse ?ublico. devidamente fundamentado. 

A comunicagao do cancelamerito do prego registrado do fornecedor ou prestador de servigos, nas 
hipoteses previstas nesta clausula sera fePa por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

4 deram origem ao Registro de Pregos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob c n° 14.105.191/0001-60 
'"PRAGA MONSENHOR TOBIAS. 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Antes da suspensao ou cancelamento, a Administracao podera proceder a riegociacao corn o 
fornecedor ou prestador de servicos, visando a revisao para a reducao do preco registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn os praticados no merc o. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereco do fornecedor ou prestador de servico, a comunicacao 
sera feita mediante publicacao no link abaixo citado. considerando cancelado o preco registrado a partir 
da data da publicacao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 
O fornecedor podera solicitar c cancelamento do preco registrado, mediante justificative escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administracao, que comprave a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatorio. 

LCLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VINCULAcAO AO EDITAL DE LICITAcAO 
Integra a presente Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestacao de Servico(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas e condicoes 
estabelecidas no processo licitatorio referido no preambulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 
As partes elegem o Fore da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E. por estarem assim justos e contratados. firmam o presente Registro de preco corn Compromisso 
Fornecimento/Prestacao de Servico(s) em 03 (tres) vias de igual teor e forma na presenca das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob c n° 14.105.191/0001-60 
'"PRAGA MONSENHOR TOBIAS. 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Antes da suspensao ou cancelamento, a Administracao podera proceder a riegociacao corn o 
fornecedor ou prestador de servicos, visando a revisao para a reducao do preco registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn os praticados no merc o. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereco do fornecedor ou prestador de servico, a comunicacao 
sera feita mediante publicacao no link abaixo citado. considerando cancelado o preco registrado a partir 
da data da publicacao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 
O fornecedor podera solicitar c cancelamento do preco registrado, mediante justificative escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administracao, que comprave a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatorio. 

LCLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VINCULAcAO AO EDITAL DE LICITAcAO 
Integra a presente Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestacao de Servico(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas e condicoes 
estabelecidas no processo licitatorio referido no preambulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 
As partes elegem o Fore da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E. por estarem assim justos e contratados. firmam o presente Registro de preco corn Compromisso 
Fornecimento/Prestacao de Servico(s) em 03 (tres) vias de igual teor e forma na presenca das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2023 
(Processo Administrativo n.° 055/2023) 

 
Torna-se público que o Município de Riacho de Santana, por meio da Comissão de 
Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável. 
 
Recebimento das Propostas: 04/08/2023 a 09/08/2023 
Data dos lances: 10/08/2023 
Link: https://bllcompras.com 
Horário da Fase de Lances: 8h00min às14h00min 
 
1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada em audiovisual para a produção de material 
cinematográfico, compreendendo captação de imagens, edição, produção de vídeo e 
transmissão de eventos, destinado à geração de informes institucionais e documentos 
de audiovisual promocionais sobre a cidade, atividades culturais e potencialidades 
econômicas do município.  

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 08 Vídeo 
Informe Institucional | Vídeo | 
Gravação, edição e produção 

R$3.500,00 R$28.000,00 

2 04 Vídeo 
Mini-documentário | Vídeo 
documentário | Gravação, 
edição e produção 

R$4.000,00 R$16.000,00 

3 01 Transmissão 

Transmissão de Eventos | 
Transmissão on line | Festa 
de Agosto | Gravação, 
edição, produção e 
transmissão 

R$8.000,00 R$8.000,00 

4 01 Vídeo 

Vídeo de Promocional de 
Riacho de Santana “Visto por 
Cima” | Gravação, edição e 
produção 

R$5.000,00 R$5.000,00 

TOTAL: R$57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico 
bllcompras.com  

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível na Plataforma BLL 
Compras, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 
ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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2.1.3 Os pedidos de esclarecimentos, informações e providências do aviso de 
dispensa eletrônica poderão ser encaminhados até o dia 07 de agosto, 
pelo e-mail: licitacaopmrs@hotmail.com  

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5 sociedades cooperativas. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:48 horas do dia 04/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D697-7293-3FC9-BED1-D5DC ou utilize o código QR.

61
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVII | N º 2839 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60  

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará 
com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, as declarações 
exigidas, bem como preencher as dos itens 3.9.1 a 3.9.8 contidas nos ANEXOS 
III, IV, V e VI: 

3.9.1 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º  de abril de  2021. 

3.9.2 que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, 
conforme respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o 
Município de Riacho de Santana-Estado da Bahia, especialmente no que 
tange ao inciso III, do Art. 14 da Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 
2023. 
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3.9.3 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no 
referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 
cumprimento do objeto da Dispensa Eletrônica. 

3.9.4 que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156, da Lei 
Federal nº 14.133/2023. 

3.9.5 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal nº 
14.133 de 1º  de abril de 2023, não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 

3.9.6 que na qualidade de licitante vencedora do Aviso de Dispensa Eletrônica 
fornecerá os serviços objeto da referida dispensa de forma satisfatória, e 
que cumprirá com todas as ordens determinadas pela Secretaria 
demandante. 

3.9.7 que cumpre plenamente os requisitos para classificar-se como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 147/2014. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e 
criminais. 

3.9.8 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 
da Lei nº 8.213/91, combinado com o inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 
de 1º de abril de 2021. 
 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 9h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, 
a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao que cobrir a melhor oferta é de R$10,00 (dez reais). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
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4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 
preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4 A empresa vencedora deverá encaminhar via Plataforma BLL, a proposta 
realinhada com desconto linear a todos os itens do lote, após concluída a 
fase de lances. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1 contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 

5.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

5.9.2 A indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime, configura-se  erro no 
preenchimento da planilha passível de correção. 

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 
6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 
II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta  à Lista de Inidôneos mantida pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.3 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis. 

6.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.5 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.5.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

6.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.  

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, prorrogação  e a vigência de 
contratação seguirá o estabelecido no Termo de Referência e o previsto na 
minuta do contrato anexos a este aviso. 

7.3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

8. SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 
 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.01 – gabinete do prefeito 
02.02 - Secretaria de Administração 

Projeto/Atividade 2006 – gestão do setor de imprensa e publicidade 
2017 - Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.0000 – outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 
3.3.90.39.0000 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Riacho de Santana, Portal da BLL e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, e  

10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), o órgão demandante poderá: 

10.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

10.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

10.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 
interessados (procedimento deserto) 

10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 
o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo de contratação. 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Aviso. 

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I – Termo de referência  

10.13.2 ANEXO II – Documentação  exigida para Habilitação 

10.13.3 ANEXO III – Modelo de declaração geral conjunta para habilitação  

10.13.4 ANEXO IV  Modelo de declaração de obediência 

10.13.5 ANEXO V – Modelo declaração de microempresa ou empresa de 
pequeno porte 

10.13.6 ANEXO VI – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência 

10.13.7 ANEXO VII – Modelo de proposta econômica padrão 

10.13.8 ANEXO VIII – Modelo de proposta realinhada após fase de lances 

10.13.9 ANEXO IX – Minuta de contrato 
 

Riacho de Santana, 04 de agosto de 2023. 
 

______________________________ 
Cássia Batista dos Santos  
Agente de Contratação  
_______________________________ 
Luiza Franciele Guedes Guimarães  
Membro equipe de apoio  
____________________________ 
Isabela Fernandes Sena  
Membro equipe de apoio  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA - Lei 14.133/21 –Serviços 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 
Lei n. 14.133/2021). 

1.1  DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada em audiovisual para a produção de material 
cinematográfico, compreendendo captação de imagens, edição, produção de vídeo 
e transmissão de eventos, destinado à geração de informes institucionais e 
documentos de audiovisual promocionais sobre a cidade, atividades culturais e 
potencialidades econômicas do município.  

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 08 Vídeo 
Informe Institucional | 
Vídeo | Gravação, edição 
e produção 

  

2 04 Vídeo 
Mini-documentário | Vídeo 
documentário | Gravação, 
edição e produção 

  

3 01 Transmissão 

Transmissão de Eventos | 
Transmissão on line | 
Festa de Agosto | 
Gravação, edição, 
produção e transmissão 

  

4 01 Vídeo 

Vídeo de Promocional de 
Riacho de Santana “Visto 
por Cima” | Gravação, 
edição e produção 

  

VALOR GLOBAL:  

1.2 DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
1.2.1 Do prazo de vigência contratual: 
1.2.1.1 O prazo de vigência da contratação é de 08(oito) meses, a contar da data de 
assinatura e publicação do contrato, prorrogável por igual período, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.2.2 Do prazo de execução dos Serviços: 
1.2.2.1 A execução do contrato dar-se-á dentro do seu período de vigência do 

contrato e terá como referência os prazos contidos no cronograma 
apresentado pela contratada. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 
2.1 A comunicação do Poder Executivo Municipal baseia-se nos princípios de que é 

direito da população ser informada e é dever da Administração Pública informar. 
Essa comunicação deve vincular-se a objetivos sociais de interesse público e 
sempre assumir caráter educativo, informativo ou de orientação social. É por meio 
da comunicação do Poder Executivo que as pessoas são informadas dos seus 
direitos e deveres, das ações da administração e dos benefícios dessas ações. 
Nesse sentido, a comunicação da administração cumpre importante função 
institucional de fortalecer a cidadania. A Comunicação Social deve dar visibilidade 
aos programas, as ações e aos projetos do Poder Executivo Municipal, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:48 horas do dia 04/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D697-7293-3FC9-BED1-D5DC ou utilize o código QR.

70
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVII | N º 2839 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60  

proporcionando coerência com os eixos estratégicos prioritários: o 
desenvolvimento social com equidade, com prioridade para saúde e educação, 
com a produção de bens e serviços que assegurem uma melhor repartição do 
crescimento entre os diferentes segmentos da população, mediante a geração de 
oportunidades de trabalho e distribuição da renda. Portanto, deve-se buscar uma 
unidade na divulgação das ações de todo o Poder Executivo Municipal, conferindo-
lhe identidade com respeito às singularidades e atribuições de cada um dos 
órgãos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

3.1 Considerando a descrição da necessidade, discorrida no item 2 deste Termo 
de Referência, a aquisição desses serviços que compõe este documento, 
constitui a solução para o atendimento ao problema apresentado, que tem 
como objetivo a divulgação dos informativos de utilidade pública do município 
com vistas a fomentar o princípio da transparência e a participação da 
sociedade nas decisões administrativas. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 
14.133/21) 
4.1 Da sustentabilidade  
4.1.1 Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação. 
4.2 Da subcontratação  
4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/21. 
4.4 Dos requisitos gerais  
4.4.1 A empresa contratada para a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência deverá possuir aporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços 
executados, utilizando materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra 
adequada.  

 
 

5. MODELO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 
n. 14.133/2021). 
5.1 O prazo de execução dos serviços será de no prazo máximo de 08(oito) 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 
5.2 Os serviços serão prestados nos endereços indicados pelo demandante. 
5.3 O Contratante, através da Fiscalização, poderá exigir a inclusão de pessoal 
que julgar necessário para a execução direta, para o bom desempenho dos serviços e 
fornecimento de informações. 
5.4 Os funcionários pertencentes ao quadro da empresa contratada deverão portar 
identificação individual para acessar os locais de execução dos serviços. 
5.5 Os custos de deslocamento, hospedagem, alimentação e combustível para 
prestação de serviços, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.6 A empresa contratada para a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência deverá: 
5.6.1 Prestar, durante a execução dos serviços, toda assistência técnico-
administrativa, mantendo no local dos serviços todo equipamento de segurança e 
materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com 
segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos. 
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5.6.2 Manter, por si, empregados, sócios e prepostos, irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer informações, dados ou documentos, que venha a ter acesso ou 
conhecimento em decorrência dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE, 
obrigando-se a não divulgá-los, a qualquer tempo, verbalmente ou por escrito, sem o 
consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE;  
5.6.3 Garantir o cumprimento de todas as obrigações legais e de qualquer natureza, 
notadamente às leis trabalhistas, previdenciárias, securitárias e tributárias, eximindo a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade sobre as mencionadas matérias, seja 
durante ou após a vigência contratual. 
5.6.4 Comunicar, de imediato, à CONTRATANTE qualquer alteração realizada em 
seu Contrato Social, que importe em modificação de representação, denominação 
social, endereço, liquidação, encerramento ou transformação de suas atividades 
durante a execução dos serviços. 
5.6.5 Manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 
CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como 
em relação às condições exigidas quando da presente contratação. 
5.6.6 Responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer processos, 
demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 
ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei. 
5.6.7 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por 
todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 
pela CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 
forem solicitadas. 
5.6.8 Comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, previdenciários, 
tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a 
apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos 
que a CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar.  
5.6.9 Prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando em 
desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a 
imediata correção solicitada e atendendo quaisquer reclamações. 
5.6.10 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, conforme determina o artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.6.10.1 Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo 
CONTRATANTE; 

5.6.10.2 Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na 
execução do serviço;  

5.6.10.3 Responder por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, nos termos do 
art. 120 da Lei no 14.133/2021; 

5.6.10.4 Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos;  
5.6.10.5 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, 

isentando o Município de qualquer responsabilidade.  
5.6.10.6 Reparar ou substituir, no prazo máximo de 10 (dez) minutos, os 

equipamentos imobilizados por pane de qualquer natureza.  
5.7 A CONTRATANTE deverá: 
5.7.1 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao perfeito 

desempenho das atividades. 
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5.7.2 Nomear gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução dos serviços, conforme objeto contratado.  

5.7.3 Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, 
após verificação das especificações, rejeitando o que não estiver de acordo 
por meio de notificação à CONTRATADA.  

5.7.4 Efetuar o pagamento dos serviços prestados, nas condições e preços 
pactuados;  

5.7.5 Comunicar à CONTRATADA, de imediato, quaisquer irregularidades 
constatadas na execução dos serviços. 

5.7.6 Efetuar o devido acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços. 

5.7.7 Pagar pontualmente pela prestação do serviço. 
5.7.8 Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer 

instruções ou alterações a serem adotadas sobre assuntos relacionados a 
este Contrato.  

5.7.9 Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde será 
executado o serviço, quando em áreas internas do CONTRATANTE.  

5.7.10 Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que 
com isso venha excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA.  

5.7.11 Impedir que terceiros estranhos ao contrato prestem os serviços admitidos 
no contrato, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 
14.133/21) 
6.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
6.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
6.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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6.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
6.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§2º). 
6.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de 
contrato, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 Do pagamento  
7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no 
instrumento contratual; 

1.1.  
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021)  
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
licitatório ou dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese 
do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 
de menor preço global. 
8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista  e econômico-
financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste 
termo de referência. 

 
Riacho de Santana, 25 de julho de 2023. 
 
__________________________________________________ 
TAINÃ EREMITA FERNANDES CARDOSO DE CASTRO IVO 
Secretária Municipal de Administração 
Decreto n°044/2021 
 
__________________________________________________ 
THALISON DE CARVALHO SILVA 
Decreto nº 67/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser 
apresentados pelo fornecedor mais bem classificado, após a etapa de lances, serão os 
seguintes: 
  

1. Habilitação Jurídica: 
1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

1.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 

1.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 
2.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

2.3 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

2.4 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

2.5 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
2.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

 
3. Habilitação Econômico-Financeira: 
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro 
indicador que o venha a substituir; 

3.2.1 Os documentos referidos no  sub item 3.2 limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos, conforme § 6º do Art. 69 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 
2021. 

3.3  O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter 
assinatura do responsável da empresa e do profissional de contabilidade 
habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

3.4  Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 
apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo 
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licitante e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC). 

 
3.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
3.5.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido 
mínimo de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, 
§ 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

4. Qualificação Técnica: 
4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, comprovando a prestação dos serviços,  
organização e realização de Processo Seletivo Simplificado e/ou concursos 
públicos, que tenham sido realizados nos últimos 5 (cinco) anos. 

4.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 
(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. 
________________ sediada (endereço completo)______________________, 
endereço eletrônico __________________, neste ato representada legalmente por 
(nome e qualificação do representante legal)_____________________________, 
declara sob as penas da lei: 
 
Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no 
Aviso de Dispensa Eletrônica nº _________ e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, nos termos do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de 1º  de 
abril de  2021. 
 
Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 
respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica, não estando enquadrada em nenhum 
impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana-
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao inciso III, do Art. 14 da Lei federal nº 
14.133 de 1º  de abril de 2021. 
 
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento 
convocatório, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da Dispensa 
Eletrônica. 
 
Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 
2021, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:48 horas do dia 04/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D697-7293-3FC9-BED1-D5DC ou utilize o código QR.

77
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVII | N º 2839 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60  

 
ANEXO IV 

 DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 
 
 
 

 
A Pessoa Jurídica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas sob  nº  xxx  , e-mail xxxxxxxxxxxxxxxx, por  seu representante o  
Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  declara  para  fins  de  contratação  com a  
Prefeitura  Municipal de Riacho de Santana, que na qualidade de licitante vencedora 
do Aviso de Dispensa Eletrônica nº _____/______, fornecerá os serviços objeto da 
referida dispensa de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens 
determinadas pela Secretaria Municipal de _______________________. 
 
Riacho de Santana – BA, xxx   de xxxxxxx 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 

 
 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:48 horas do dia 04/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D697-7293-3FC9-BED1-D5DC ou utilize o código QR.

78
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVII | N º 2839 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60  

 
ANEXO V  

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  
nº.  xxxxxxxxxxxxx  sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço 
eletrônico ______________________, neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas 
da lei: 
Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com 
alterações promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das 
responsabilidades administrativas, civis e criminais. 
 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 
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ANEXO VI 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
DECLARA que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade, em atendimento ao inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 de 
1º de abril de 2021. 
 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 

 
Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ N°: xxxxxxxx  I. Estadual:  xxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxx 
Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: (DDD) xxxxxxxx  Fax: xxxxxxx  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Validade  da  Proposta:  30 (trinta) dias 
Prazo de Pagamento  (cfe. Edital) Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: 
xxxxxxxxx 
Rep.  da Empresa:  xxxxxxxx  RG nº: xxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxx 
Planilha com informações, conforme abaixo. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE R$ UNIT. R$ TOTAL 

1      

2      

3      

4      

TOTAL R$ 

 
No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, 
transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto 
deste Contrato e seus Anexos. 
 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as 
condições do Aviso de Dispensa. 
 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de XXXX. 
 
 
___________________________________________________________  
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA.. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA REALINHADA APÓS FASE DE LANCES 

 
 
Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ N°: xxxxxxxx  I. Estadual:  xxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxx 
Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: (DDD) xxxxxxxx  Fax: xxxxxxx  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Validade  da  Proposta:  60 (sessenta) dias 
Pagamento  (cfe. Edital) Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxx 
Rep.  da Empresa:  xxxxxxxx  RG nº: xxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxx 
Planilha com informações, conforme abaixo. 
 
OBJETO: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE R$ UNIT. R$ TOTAL 

1      

2      

3      

4      

TOTAL R$ 

 
No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, 
transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto 
deste Contrato e seus Anexos. 
 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as 
condições do Aviso de Dispensa. 
 
Riacho de Santana – BA, dia de mês de xxxx. 

 
__________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA.. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2023 
DISPENSA Nº xxx/2023 
CONTRATO Nº xxx/2023 
 

Contrato administrativo que fazem entre si a 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxx, na forma que se 
segue:  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, 
Centro, Município de Riacho de Santana – BA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Tito Eugênio 
Cardoso de Castro.  

 
CONTRATADA: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxx, Bairro xxxxx, na Cidade de xxxxxx, estado xxxxxxxx CEP: 
xxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxxxxxxx, RG: 
xxxxxxxxxxxxxxx, SSP/BA, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxxxxxx, nº xxx, Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxx, na Cidade de xxxxxxxxxxxxx-xx, CEP: xxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente 
instrumento particular de contrato para prestação de serviços de produção de material 
cinematográfico, compreendendo captação de imagens, edição, produção de vídeo e 
transmissão de eventos, destinado à geração de informes institucionais e documentos 
de audiovisual promocionais sobre a cidade, atividades culturais e potencialidades 
econômicas do município – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, inciso II  da Lei 
Federal 14.133/20. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

audiovisual para a produção de material cinematográfico, compreendendo 
captação de imagens, edição, produção de vídeo e transmissão de eventos, 
destinado à geração de informes institucionais e documentos de audiovisual 
promocionais sobre a cidade, atividades culturais e potencialidades 
econômicas do município.  

1.2 Descrição do objeto da contratação: 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 08 Vídeo 
Informe Institucional | 
Vídeo | Gravação, edição 
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e produção 

2 04 Vídeo 
Mini-documentário | Vídeo 
documentário | Gravação, 
edição e produção 

  

3 01 Transmissão 

Transmissão de Eventos | 
Transmissão on line | 
Festa de Agosto | 
Gravação, edição, 
produção e transmissão 

  

4 01 Vídeo 

Vídeo de Promocional de 
Riacho de Santana “Visto 
por Cima” | Gravação, 
edição e produção 

  

VALOR GLOBAL:  

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

1.3.1 Termo de Referência; 
1.3.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.3.3 Proposta do Contratado; 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 08(oito) meses, contados da assinatura e 

publicação do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

2.2 Do prazo de execução dos Serviços: 
2.2.1 A execução do contrato dar-se-á dentro do seu período de vigência do 
contrato e terá como referência os prazos contidos no cronograma apresentado 
pela contratada. 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços serão prestados nos endereços indicados pelo demandante. 
3.2 O Contratante, através da Fiscalização, poderá exigir a inclusão de pessoal que 

julgar necessário para a execução direta, para o bom desempenho dos serviços e 
fornecimento de informações. 

3.3 Os funcionários pertencentes ao quadro da empresa contratada deverão portar 
identificação individual para acessar os locais de execução dos serviços. 

3.4 Os custos de deslocamento, hospedagem, alimentação e combustível para 
prestação de serviços, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

3.5 A empresa contratada para a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência deverá: 
3.5.1 Prestar, durante a execução dos serviços, toda assistência técnico-
administrativa, mantendo no local dos serviços todo equipamento de segurança e 
materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com 
segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos. 
3.5.2 Manter, por si, empregados, sócios e prepostos, irrestrito e total sigilo 
sobre quaisquer informações, dados ou documentos, que venha a ter acesso ou 
conhecimento em decorrência dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE, 
obrigando-se a não divulgá-los, a qualquer tempo, verbalmente ou por escrito, 
sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE;  
3.5.3 Garantir o cumprimento de todas as obrigações legais e de qualquer 
natureza, notadamente às leis trabalhistas, previdenciárias, securitárias e 
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tributárias, eximindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade sobre as 
mencionadas matérias, seja durante ou após a vigência contratual. 

3.5.4 Comunicar, de imediato, à CONTRATANTE qualquer alteração realizada em seu 
Contrato Social, que importe em modificação de representação, denominação 
social, endereço, liquidação, encerramento ou transformação de suas atividades 
durante a execução dos serviços. 

3.5.5 Manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 
CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem 
como em relação às condições exigidas quando da presente contratação. 

3.5.6 Responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer processos, 
demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por 
força de Lei. 

3.5.7 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 
os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 
pela CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que 
lhe forem solicitadas. 

3.5.8 Comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, previdenciários, 
tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a 
apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros 
documentos que a CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar.  

3.5.9 Prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando em 
desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a 
imediata correção solicitada e atendendo quaisquer reclamações. 

3.5.10 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, conforme determina o artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

3.5.11 Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATANTE; 
3.5.12 Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na execução do 

serviço;  
3.5.13 Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado, nos termos do art. 120 da Lei no 14.133/2021; 

3.5.14 Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos;  
3.5.15 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade.  
3.5.16 Reparar ou substituir, no prazo máximo de 10 (dez) minutos, os equipamentos 

imobilizados por pane de qualquer natureza.  
 

4 CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 

4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do Servidor(a) 
Público(a)......,  designado(a) através da Portaria n°.......de........de............de........... 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
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tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
4.1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput). 
4.1.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
4.1.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 
118). 
4.1.5.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
4.1.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
4.1.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.8.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º). 
4.1.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º). 
4.1.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 
§3º). 

 
5 CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6 CLÁUSULA QUINTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 

6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
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taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de 

contrato, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.3 Do recebimento 
6.3.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 
6.3.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 3(três) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.3.3 Os serviços serão recebidos mensalmente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
6.3.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.3.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.3.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 
6.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.4 Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: conta 
corrente.................., agência.................., Banco........................ 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar, mensalmente, a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
6.6.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar 
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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6.6.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

6.6.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.    

 
7 CLÁUSULA SEXT\A – DO REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado em 03 de agosto de 2023. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
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8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao perfeito 
desempenho das atividades. 

8.1.9 Nomear gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução dos serviços, conforme objeto contratado.  

8.1.10 Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, 
após verificação das especificações, rejeitando o que não estiver de 
acordo por meio de notificação à CONTRATADA.  

8.1.11 Efetuar o pagamento dos serviços prestados, nas condições e preços 
pactuados;  

8.1.12 Comunicar à CONTRATADA, de imediato, quaisquer irregularidades 
constatadas na execução dos serviços. 

8.1.13 Efetuar o devido acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços. 

8.1.14 Pagar pontualmente pela prestação do serviço. 
8.1.15 Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer 

instruções ou alterações a serem adotadas sobre assuntos 
relacionados a este Contrato.  

8.1.16 Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde 
será executado o serviço, quando em áreas internas do 
CONTRATANTE.  

8.1.17 Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem 
que com isso venha excluir ou reduzir a responsabilidade da 
CONTRATADA.  

8.1.18 Impedir que terceiros estranhos ao contrato prestem os serviços 
admitidos no contrato, ressalvados os casos de subcontratação 
admitidos no ato convocatório e no contrato. 

8.1.19 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
9 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
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9.1.1 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
9.1.2 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6 Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável, junto com a Nota Fiscal, as certidões de regularidade perante a 
Fazenda Federal, Estadual, Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
9.1.7  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.1.13   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
10 CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
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11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21. 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
12.2.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.4 Indenizações e multas. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.01 – gabinete do prefeito 
02.02 - Secretaria de Administração 

Projeto/Atividade 2006 – gestão do setor de imprensa e publicidade 
2017 - Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.0000 – outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 
3.3.90.39.0000 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
15.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
17.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, 

dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por 
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seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor 
e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em ..........., de ............................. de ................ 

 
 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

_________________________________ 
Empresa................................................... 
CNPJ:......................................... 
Representante............................. 
Contratada 
 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:_____________________________ 
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AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Face ao constante nos autos, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica nº 010/2023, 
Processo Administrativo n.° 055/2023, conforme estabelece o inciso VIII do Art. 
72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021, cujo objeto é a é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em 
audiovisual para a produção de material cinematográfico, compreendendo 
captação de imagens, edição, produção de vídeo e transmissão de eventos, 
destinado à geração de informes institucionais e documentos de audiovisual 
promocionais sobre a cidade, atividades culturais e potencialidades 
econômicas do município.    
 
A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria 
econômica: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.01 – gabinete do prefeito 
02.02 - Secretaria de Administração 

Projeto/Atividade 2006 – gestão do setor de imprensa e publicidade 
2017 - Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.0000 – outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 
3.3.90.39.0000 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário-financeiro do 
presente exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, 
conforme à lei orçamentária anual, à compatibilidade com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 
Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências legais e 
publicação da Dispensa Eletrônica, nos termos do Parágrafo único, do Art. 72 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021. 
 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 04 de agosto de 2023. 
 
 

_______________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 
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